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LEI COMPLEMENTAR N 11Z, DE 06 DE JUNHO DE ZOZ3. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO e dou fé. que neva data 

-t.Pubbifftelec-trc.L.)  
Cam  alIxaçãoo  placard  do Municipio 

MoíThs1 de  C   de_2a 

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Ven-

cimentos da Câmara Municipal de Morrinhos-

Goiás, e dá outras providências. 

 

Jane Aparecida F 
Responsável pe o lacard 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições le-

gais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  12  Esta lei institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores públicos 

da Câmara Municipal de Morrinhos-Goias.  

Art.  22  Para os fins desta lei, considera-se: 

I — quadro de pessoal: o conjunto de cargos efetivos integrantes de carreiras e de cargos em 

comissão existentes na Câmara Municipal de Morrinhos; 

II — servidor público: a pessoa legalmente investida em cargo público, de provimento efeti-

vo ou em comissão;  

III  — cargo público: o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional que devem ser cometidas a um servidor, com denominação própria, vencimento e 

atribuições especificas; 

IV — cargo de provimento efetivo: o que compõe a estrutura permanente do quadro de pes-

soal, cujas funções são exercidas segundo essa mesma qualidade; 

V — cargo de carreira: o que se escalona em classes, para acesso privativo de seus titulares, 

até o da mais alta hierarquia funcional; 
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Vi — C=1 r gC1 d presvimente em eerniss3c.: c. clue sO admitc pro,,imcntc, orcarLtcr provis6ric.,  

com atribuições de direção, chefia e assessoramento, de livre nomeação e exoneração; 

VII — interstício: o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o ser-

vidor se habilite à progressão ou 5 promoção; 

VIII —vencimento: a retribuição pecuniária básica pelo exercício de cargo público, com valor 

fixado em lei; 

IX — vencimentos: a soma do vencimento com as vantagens permanentes estabelecidas em 

lei, relativas ao cargo efetivo; 

X — remuneração: a soma dos vencimentos do cargo efetivo com os adicionais de caráter 

individual e demais vantagens, excetuadas as de caráter indenizatório; 

XI — nível: o conjunto de cargos/classes de grau crescente de escolaridade, responsabilidade 
ou complexidade, visando determinar a faixa de vencimentos correspondente, nesta Lei identifica-
do por algarismos arábicos e letras; 

XII — grau: referência indicativa da faixa de vencimento em que o servidor esta inserido, 
dentro do nível a que pertença, nesta Lei identificado por algarismos arábicos e letras; 

XIII — classe: o agrupamento de cargos da mesma natureza funcional, com idênticos venci-
mentos e atribuições e responsabilidades assemelhadas, segundo os requisitos previstos nas des-
crições de cargos constantes desta Lei, nela identificada por algarismos romanos; 

XIV — carreira: o conjunto de classes na estrutura de cargos de provimento efetivo, seme-
lhantes quanto à natureza do trabalho e escalonados segundo o grau de complexidade e responsa-
bilidade, para acesso privativo dos titulares dos cargos que a integram; 

XV — referência: a posição distinta na faixa de vencimentos dentro de cada grau, correspon-
dente ao posicionamento de um ocupante de cargo efetivo em função de seu desempenho, a ser 
identificada na Tabela de Vencimentos por letras. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL  

Art.  32  Os quadros de pessoal da Câmara Municipal de Morrinhos são compostos do Qua-
dro de Provimento Efetivo e do Quadro de Provimento em Comissão.  

Art.  42  0 Quadro de Provimento Efetivo é constituído de classes de cargos organizados e 
providos em carreira, nos termos desta Lei. 
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Pair-Sivrarfai (mica_ Os SOrVielOrOS do  quadro  do till  troto  ee,put 	c.s cancursados 	far 

ma da lei.  

Art.  52  Os Quadros de Pessoal de Provimento Efetivo e em Comissão constam do Anexo I — 

Quadros de Pessoal desta Lei.  

Art  62 0 Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo se acha estruturado na forma de car-

gos/classes, nos termos do Anexo II desta Lei. 

CAPÍTULO Ill 

DO PROVIMENTO  

Art.  72 Os cargos do Quadro de Provimento Efetivo serão providos: 

I — por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso II do  art.  37 da 

Constituição Federal, tratando-se de cargo inicial de carreira; 

II — pelas demais formas previstas em lei.  

Art.  82 Para o provimento dos cargos efetivos e em comissão serão observados os requisi-

tos básicos constantes da lei que instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Mu-

nicípio e mais os específicos constantes dos Anexos V e VI desta Lei.  

Art.  92  Os cargos de provimento em comissão serão providos por nomeação, destinando-se 

As atribuições de direção, chefia e assessoramento.  

Art.  10. Os cargos em comissão serão preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Fica estabelecido que 8% (oito por cento) do total dos cargos comissiona-

dos do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Morrinhos será preenchido, exclusivamente, 

por servidores efetivos de seu quadro. 

CAPÍTULO IV 

DAS CARREIRAS 

Seção I 

Da Composição 
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Art_  ILI_ O Ctuadra de Carreiras da C5rriara Municipal de Morrinhos é o constantc do  Anoxia  

II — Quadro de Carreiras e tem por objetivo propiciar a eficácia e a continuidade da ação adminis-

trativa, a valorização e a profissionalização do servidor efetivo, mediante: 

I - adoção do principio de merecimento para ingresso e desenvolvimento na carreira; 

II - adoção de uma sistemática de vencimentos e remuneração harmônica e justa que per-

mita a valorização da contribuição de cada servidor, através da qualidade de seu desempenho.  

Art.  12. As carreiras serão constituídas distintamente pelos cargos cujas atividades: 

I — sejam típicas, exclusivas e permanentes do Poder Legislativo Municipal e exijam qualifi-

cação profissional especifica; 

II — encontrem correspondência no setor privado, podendo agregar especialidades diferen-

ciadas.  

Art.  13. A extinção de determinada classe ou carreira somente poderá ocorrer após a va-

cância dos cargos que a integram. 

Seção II 

Do Ingresso  

Art.  14. 0 ingresso do servidor na carreira se dará na classe e referência iniciais, atendidos 

os pré-requisitos constantes do Anexo V — Atribuições dos Cargos e aprovação em concurso públi-

co de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade. 

Parágrafo único. 0 ingresso do servidor, aprovado em concurso público para cargo distinto 

da carreira a que pertence, se dará na classe e referência iniciais do novo cargo.  

Art.  15. 0 concurso público, destinado a apurar a qualificação profissional exigida para o 

ingresso na carreira, poderá ser desenvolvido em duas etapas, conforme dispuser o edital, obser-

vadas as características e o perfil do cargo a ser provido, compreendendo: 

I - provas ou provas e títulos; 

II - cumprimento de programa de formação inicial, quando exigido em edital.  

Art.  16. Na hipótese de realização de concurso público em duas etapas, os candidatos clas-

sificados na primeira etapa serão matriculados no programa de formação inicial, em número de-

terminado no edital da abertura do concurso público. 
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19_ Ceancluida a segunela atalaa, en.s candielatos sergo classificoclos rnocl;anto os criterios 

estabelecidos no edital para o programa de formação inicial. 

§ 22. A classificação final será resultante do somatório dos pontos obtidos pelos candidatos 

nas duas etapas que terão cada uma peso idêntico.  

Art.  17. Concluído o concurso público e homologados os seus resultados, a convocação dos 

candidatos aprovados, que obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, será feita segundo 

as necessidades da Administração.  

Art.  18. 0 concurso público terá validade de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 

período.  

Art.  19. Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado 

em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo na carreira.  

Art.  20. As condições de realização de cada concurso e o respectivo prazo de validade serão 

fixados em edital, que será publicado no órgão de divulgação da Câmara Municipal e em jornal 

diário de grande circulação.  

Art.  21. As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 

concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras, sendo-lhes reservadas até 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no 
concurso. 

Parágrafo único. A fixação do percentual, bem como os critérios de recrutamento, seleção 

e ingresso dos portadores de deficiência, constarão do edital do concurso.  

Art.  22. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo fica-
rá sujeito a estágio probatório por período de três anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade 

serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo. 

Parágrafo único. No trigésimo segundo mês do estágio probatório, será submetida à homo-

logação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada de acordo 

com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, sem prejuízo da continuidade de 

apuração dos fatores enumerados nos incisos do  art.  24. 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
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Art_  23_ A aualiasSo de desernpenho e o instrurnento utilizado na aferi9So de desempenho 

do servidor público no cumprimento de suas atribuições, permitindo o seu desenvolvimento pro- 

fissional na carreira.  

Art.  24. Na avaliação de desempenho serão observados os seguintes fatores: 

I — assiduidade; 

II — cooperação;  

III  — disciplina; 

IV — iniciativa; 

V — produtividade; 

VI — qualidade de trabalho; 

VII — responsabilidade.  

Art.  25. Serão adotados, na avaliação de desempenho, modelos que atendam a natureza 

das atividades desempenhadas pelo servidor público e as condições em que sejam exercidas as 

seguintes características fundamentais: 

I - objetividade e adequação dos processos e instrumentos de avaliação ao conteúdo ocu-

pacional das carreiras; 

II - periodicidade; 

Ill - contribuição do servidor para consecução dos objetivos da Administração; 

IV - comportamento observável do servidor público; 

V - conhecimento prévio dos fatores de avaliação pelos servidores públicos; 

VI - capacitação do avaliador; 

VII - cientificação ao servidor do resultado da sua avaliação.  

Art.  26. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Morrinhos instituirá uma Comissão para 

avaliação dos servidores do Poder Legislativo. 

Parágrafo único. A comissão referida neste artigo será constituída de no mínimo 3 (três) e 

no máximo 5 (cinco) membros. 

Página 6 de 68 



   

  

MUNICIPIO DE MORRINHOS 
Poder Executivo 

 

    

    

CAPÍTULO VI 

DA COMISSÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS  

Art.  27. A Comissão Técnica de Recursos Humanos  sera  composta de 03 (três) membros do 

Quadro de Efetivos, indicados pela Presidência da Câmara. 

§  le  Os membros da Comissão Técnica de Recursos Humanos serão nomeados pela Presi-

dência da Câmara para mandato de 02 (dois) anos, admitida a sua recondução para a função, por 

igual período. 

§ 22  0 Presidente da Comissão Técnica de Recursos Humanos  sera  eleito dentre os seus 

membros. 

§ 32  Compete à Comissão Técnica de Recursos Humanos: 

I — acompanhar os processos de avaliação de desempenho; 

II —julgar os recursos dos servidores contra a sua avaliação de desempenho; 

Ill — receber e analisar recursos de qualquer espécie que se refiram as atividades funcionais 

do servidor. 

§ 42 A Comissão Técnica de Recursos Humanos poderá realizar diligências junto às chefias, 

solicitando, se necessário, a revisão das informações, a fim de corrigir erros e/ou omissões.  

Art.  28. São regras para o processamento e julgamento dos recursos referidos no inciso II 

do  art.  27: 

I — o recurso  sera  protocolado em até 15 (quinze) dias da tomada de ciência, pelo servidor, 

da sua avaliação de desempenho; 

II — somente o servidor poderá recorrer da sua avaliação de desempenho; 

Ill — o recurso  sera  julgado em até 30 (trinta) dias após protocolado.  

Art.  29. Compete à Presidência da Câmara a regulamentação dos trabalhos da Comissão 

Técnica de Recursos Humanos. 

CAPÍTULO VII 

DO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
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Soy5c5 I 

Da Progressão Funcional por Antiguidade  

Art.  30. Progressão Funcional por Antiguidade é a passagem automática do servidor público 

de uma referência para outra subsequente, dentro de um cargo isolado ou de uma mesma classe, 

e se dará de forma horizontal na tabela de vencimentos, observado o seguinte: 

I - tem direito a progressão por antiguidade o servidor que completar o interstício de tre-

zentos e sessenta e cinco dias de efetivo exercício; 

II - as referências serão escalonadas em ordem crescente, guardada a diferença de 2% (dois 

por cento) de uma para outra; 

UI - a contagem de tempo para novo período será sempre iniciada no dia seguinte àquele 

em que o servidor houver completado o período anterior. 

§ 12  0 tempo em que o servidor se encontrar afastado, por qualquer motivo, do exercício 

do cargo, não  sera  computado para fins de progressão funcional por antiguidade, exceto nos casos 

considerados como de efetivo exercício. 

§ 22  Não interromperá a contagem de interstício aquisitivo o exercício de cargo em comis- 

são. 

§ 32  0 titular de cargo efetivo em extinção faz jus à progressão funcional por antiguidade. 

§ 42 Não fará jus à progressão funcional por antiguidade o servidor que houver sofrido, no 

período a ser computado, pena disciplinar formal de suspensão ou de destituição de cargo em co-

missão ou função de confiança. 

Seção II 

Da Promoção Vertical  

Art.  31. Promoção vertical é a passagem do servidor público de uma classe para outra ime-

diatamente superior do mesmo cargo que ocupe, obedecidos os pré-requisitos constantes do Ane-

xo V — Atribuições dos Cargos. 

§ 12 As classes serão estruturadas em ordem crescente, guardada a diferença de 5% (cinco 

por cento) de uma para outra, na tabela de vencimentos. 

§ 22 A promoção vertical é automática e independe de requerimento especifico do servidor. 
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6 39 Na promoc5o vertical, o servidor  sop-6 enquadrado r elasse seguinted sou cargo, as 

segurando-se-lhe o acréscimo de vencimento correspondente. 

§42 Aplica-se a promoção vertical aos ocupantes de cargos em extinção que possuam mais 

de uma classe.  

Art.  32. Para fazer jus à promoção vertical, o servidor deverá satisfazer, cumulativamente, 

os seguintes requisitos: 

I - não ter sofrido punição disciplinar formal de suspensão ou de destituição de cargo em 

comissão ou função de confiança, nos 06 (seis) meses que antecederem a promoção; 

II - ter sido aprovado na avaliação de desempenho relativa ao estagio probatório. 

Parágrafo único. Dispensa-se o requisito do inciso II deste artigo, caso a Administração não 

tenha realizado a avaliação de desempenho do servidor que já alcançou os requisitos temporais 

para a progressão vertical. 

CAPÍTULO VIII 

DA CAPACITACAO PROFISSIONAL  

Art.  33. A capacitação profissional, como pressuposto da valorização do servidor público, 

compreenderá programa de formação inicial, quando aplicável, constituído de 

segmentos teóricos e práticos e cursos regulares de aperfeiçoamento e especialização, correspon-

dentes à natureza e à exigência da respectiva carreira.  

Art.  34. A capacitação profissional de que trata o artigo anterior  sera  planejada, organizada 
e executada de forma integrada ao plano de carreiras e vencimentos.  

Art.  35. Os segmentos práticos inerentes aos cursos regulares de formação inicial, serão 

executados, preferencialmente, nos respectivos departamentos, desde que preencham os requisi-

tos e condições de adequação técnica e organizacional.  

Art.  36. Além dos cursos regulares poderão ser realizados outros eventos para aprimora-

mento do servidor, visando a permanente capacitação e o melhor desempenho funcional, desde 

que observado o interesse da Administração.  

Art.  37. Como forma de valorização da capacitação do servidor público, ser-lhe-ão deferi-

dos, desde que cumpridos os requisitos exigidos, os direitos e vantagens previstos nos  arts.  73, 
107, 112 e 128 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
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CAPÍTULO IX 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO  

Art.  38. As tabelas de vencimentos dos cargos de provimento efetivo e dos cargos de pro-

vimento em comissão são as constantes do Anexo IV desta Lei. 

§ 19 As tabelas de vencimentos dos cargos de provimento efetivo serão estruturadas de 

forma escalonada, segundo o nível, grau e referências do cargo/classe, constantes do Anexo II — 

Estruturas de Cargos/Classes, adotando-se os acréscimos mínimos de 2% (dois por cento) de uma 

referência para outra de 5% (cinco por cento) de uma classe para outra, nos termos do inc. ll do  

art_  30 e §12  do  art.  31 

§ 29  0 valor atribuído a cada grau de vencimento  sera  devido pela carga horária prevista 

para o cargo a que pertence o servidor, nos termos do Anexo I — Quadros de Pessoal. 

§ 39  Os vencimentos dos servidores sujeitos a escala de plantão serão majorados proporci-

onalmente ao acréscimo da carga horária. 

§ 42  Nos casos em que, por força de regulamentação especifica de profissão ou por qual-

quer outra razão, venha a ser praticada uma carga horária para cargo efetivo, inferior aquela ex-

pressamente estabelecida no Anexo I - Quadro de Pessoal, o vencimento do seu ocupante deverá 

ser obtido a partir da redução do valor atribuído na tabela de vencimentos para o cargo corres-

pondente, proporcionalmente ao decréscimo da carga horária. 

§ 52  Ao servidor titular de cargo efetivo investido em cargo de provimento em comissão é 

facultado optar pelo vencimento ou remuneração a que fizer jus em razão de ser cargo efetivo, 

sem prejuízo da gratificação de representação respectiva.  

Art.  39. 0 servidor percebera, além do vencimento, as vantagens pecuniárias instituídas em 

lei. 

Art.  40. As remunerações dos servidores públicos do Poder Legislativo serão revistas, na 

forma do inciso X do  art.  37 da Constituição Federal, no mês de abril, sem distinção de  indices,  ex-
tensivos aos proventos da inatividade e as pensões. 

Parágrafo único. A revisão geral anual de que trata o caput observará as seguintes condi- 

ções: 

I — autorização na lei de diretrizes orçamentárias; 

li — definição do índice em lei especifica; 
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III — previs5o d mcsntante dim respective clespesa e corresporicientes  fontes  cle  custeio  no lei  

orçamentária anual; 

IV — atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o  art.  169 da Consti-

tuição e a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art.41. Fica preservado, sob a denominação de Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi-

cada — VPNI, o valor relativo a cada gratificação especifica percebida, até 12.09.2017, pelos servi-

dores públicos titulares de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Legislativo Mu-

nicipal, garantindo-se manutenção do valor nominal da remuneração dos mesmos. 

Art.42. Ficam estabelecidas, na forma do Anexo VII desta Lei, funções gratificadas a serem 

exercidas, exclusivamente, por servidores públicos titulares de cargos de provimento efetivo da 

Câmara Municipal de Morrinhos. 

Att. 43. A função gratificada (FG)  sera  percebida pelo servidor cumulativamente com a res-

pectiva remuneração e demais vantagens previstas em lei. 

Art.44. A designação do servidor para o exercício de função gratificada (FG) tem caráter 

temporário, efetuando-se mediante Decreto expedido pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Morrinhos. 

Art.45. Sobre as funções 	gratificadas estabelecidas no Anexo VII desta Lei, deve incidir a re- 

visão geral anual da remuneração concedida aos servidores públicos da Câmara Municipal de Mor-

rinhos. 

Art.46. Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo que ingressaram no servi-

ço público e tiveram o seu grau de escolaridade alterado de ensino fundamental para médio terão 
direito a uma gratificação correspondente a 15% de seu vencimento-base, a qual  sera  incorporada 
ao vencimento, desde que tenham a referida graduação. 

Art.47. Aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo poderá ser concedida 

Gratificação de Produtividade, no percentual de até 100% (cem por cento) do vencimento-base, a 
qual não  sera  incorporada ao vencimento, na forma estabelecida em Decreto da Mesa Diretora. 

Art.48. Aos servidores ocupantes dos cargos de provimento em comissão poderá ser con-

cedida gratificação de até 100% (cem por cento), a qual não  sera  incorporada ao vencimento.  

Art.  49. As gratficações serão concedidas mediante Decreto expedido pela Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Morrinhos. 
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CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Dos Adicionais de Titularidade e de Função  

Art.  50. Será concedido um adicional de titularidade ao servidor efetivo, em razão do apri-

moramento de sua qualificação funcional. 

§ 12. Entende-se por aprimoramento da qualificação, para efeito do disposto neste artigo, a 

conclusão de curso de atualização, capacitação ou aperfeiçoamento, curso de graduação ou outra 

forma de conclusão de curso superior, ou pós-graduação pelo servidor efetivo. 

§ 22. A conclusão de qualquer dos cursos mencionados no parágrafo 12  sera  comprovada 

através da competente documentação, expedida por instituição legalmente habilitada, especifi-

cando o conteúdo programático e o aproveitamento.  

Art.  51. 0 adicional de titularidade  sera  calculado sobre o vencimento do cargo efetivo do 

servidor ã razão de: 

1—oitenta por cento, para pós-graduação em nível de pós-doutorado; 

II — sessenta por cento, para pós-graduação em nível de doutorado; 

Ill — quarenta e cinco por cento, para pós-graduação em nível de mestrado; 

IV — trinta por cento, para pós-graduação em nível de especialização; 

V — vinte por cento, para conclusão de curso em nível superior; 

VI — dez por cento, para curso de capacitação com duração igual ou superior a duzentas e 

cinquenta horas; 

VII — cinco por cento, para curso de capacitação com duração igual ou superior a cento e 

oitenta horas. 

§ 12. Os totais de horas de que tratam os incisos VI e VII deste artigo, se necessário, pode-

rão ser alcançados pela soma de mais de um curso, hipótese em que  so  serão considerados aque-
les com duração  minima  de quarenta horas, nos quais o servidor tenha obtido setenta e cinco por 

cento de frequência e aproveitamento igual ou superior a cinquenta. 
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6 29_ O adicional de titularidade tem carater permanente, integra a remunero do servi- 

dor para todos os efeitos e incorpora-se ao vencimento e ao provento de aposentadoria. 

§ 32. Os percentuais expressos neste artigo não são cumulativos, sendo que o maior exclui 

o menor, podendo cada titulo ser utilizado uma única vez.  

Art.  52. Constitui Adicional de Função o Adicional de Estimulo à Função Jurídica —AEFJ, em 

uma vez o vencimento do cargo de Procurador Jurídico, para os integrantes da carreira. 

Parágrafo único. O AEFJ tem caráter permanente, integra a remuneração do servidor para 

todos os efeitos e incorpora-se ao vencimento e ao provento de aposentadoria.  

Art.  53. Constitui Adicional de Função o Adicional de Estimulo à Função de Motorista de Ve-

iculos —AEFM, no percentual de cinquenta por cento do vencimento do cargo de motorista. 

Parágrafo único. O AEFM tem caráter permanente, integra a remuneração do servidor para 

todos os efeitos e incorpora-se ao vencimento e ao provento de aposentadoria. 

Seção II 

Do Adicional por Tempo de Serviço  

Art.  54. 0 adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento por ano de 

serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento-base. 

§ 19 0 servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o anuênio. 

§ 22  0 servidor que exercer, cumulativa e legalmente, mais de um cargo, terá direito ao 

adicional relativo a ambos, não sendo permitida a contagem de tempo de serviço concorrente. 

§ 32 0 adicional por tempo de serviço tem caráter permanente, integra a remuneração do 

servidor para todos os efeitos e incorpora-se ao vencimento e ao provento. 

Seção  III 

Do Adicional por Serviço Extraordinário  

Art.  55. 0 serviço extraordinário prestado por servidores ocupantes de cargos de provimen-

to efetivo será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação a hora nor-

mal de trabalho, compondo a base de cálculo as vantagens permanentes relativas ao cargo efetivo.  

Art.  56. Somente  sera  permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcio-

nais e temporárias, respeitado o limite máximo de duas horas por jornada. 
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Seg5o IV 

Do Adicional Noturno  

Art.  57. 0 serviço noturno, prestado em horário compreendido entre vinte e duas horas de 

um dia e cinco horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), 

computando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos. 

§ 12. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá 

sobre a remuneração prevista no  art.  55. 

§22. Tratando-se de servidores efetivos sujeitos a escala de revezamento que abarque perí-

odo noturno, o adicional incidirá sobre o valor total do vencimento-base.  

Art.  58. 0 servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigilante (Nível Ni, 

Grau 01), que trabalhe com habitualidade em local com risco de vida, terá direito à percepção de 

Adicional de Periculosidade, no percentual de 30% (trinta por cento) de seu vencimento-base. 

Parágrafo único. Ao servidor público referido no caput deste artigo, sujeito a escala de re-

vezamento que abranja período noturno, será concedido o Adicional de Periculosidade indepen-

dentemente da prévia emissão de laudo pericial.  

Art.  59. 0 servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Trans-

porte (Nível Ni, Grau 01), que trabalhe com habitualidade em condições insalubres, terá direito 

percepção de Adicional de Insalubridade, respectivamente no percentual de 40% (quarenta por 

cento), 20% (vinte por cento) ou 10% (dez por cento) de seu vencimento-base, segundo se classifi-

quem nos graus máximo, médio e mínimo.  

Art.  60. Cabe à Administração adotar providências para emissão de laudo pericial onde se 

ateste que o local onde se desenvolvem as atividades apresenta características de periculosidade 

ou de insalubridade. 

Parágrafo único. Poderão ser contratados, exclusivamente para a emissão do laudo referi-
do no caput deste artigo, os serviços de pessoa física ou jurídica com a especialização para tanto 
necessária. 

Seção V 

Da Licença para Capacitação  

Art.  61. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor efetivo poderá, para partici-

par de curso de capacitação profissional, afastar-se do exercício do cargo de que é titular, com a 

respectiva remuneração, por até três meses, sem prejuízo do disposto nos  arts.  62, 66 e 79. 
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cp 12 Os períodos de licença de que trata o caput no s5o acurnulveis 

§ 22  A licença para capacitação poderá ser parcelada, não podendo a menor parcela ser 

inferior a cinco dias. 

§ 32 A Administração poderá custear a participação do servidor em ações de capacitação 

durante a licença a que se refere o caput deste artigo. 

§ 42  Para evitar prejuízos ao bom andamento dos serviços públicos, poderá a Administração 

escalonar a concessão da licença para capacitação, de forma a que o número de servidores em 

gozo simultâneo do beneficio não ultrapasse a 1/3 (um terço) dos servidores vinculados a cada 

departamento. 

Seção VI 

Da Licença-Prêmio  

Art.  62. A cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor efetivo terá direito à licença-

prêmio de 3 (três) meses, que poderá, a requerimento do servidor, ser usufruida em até 3 (três) 

períodos de no mínimo 1 (um) mês cada, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

§ 19 0 servidor efetivo ao entrar em gozo de licença-prêmio perceberá, durante este perío-

do, os vencimentos do cargo de que é titular, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus. 

§ 22  Para evitar prejuízos ao bom andamento dos serviços públicos, poderá a Administração 

escalonar a concessão da licença-prêmio, de forma a que o número de servidores em gozo simul-

tâneo do beneficio não ultrapasse a 1/3 (um terço) dos servidores vinculados a cada departamen-
to. 

§ 32 A licença-prêmio poderá ser convertida em pecúnia mediante requerimento expresso 

do servidor, devendo ser paga no mesmo exercício financeiro em que requerida.  

Art.  63. Suspende a contagem do tempo de serviço para efeito de apuração do quinquênio: 

I - licença para tratamento da própria saúde, até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não; 

II - licença por motivo de doença em pessoa da família até 60 (sessenta) dias, consecutivos 
ou não; 

Ill - falta injustificada, não superior a 30 (trinta) dias no quinquênio; 

IV- licença para o serviço militar. 
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Raraisgrsfo tirsieei_ Para os efeitos deste artigo, suspensSo 6 a eassasSo tampora.  ria do cor-r, 

putasiso do tempo, sobrestando-o a contar do inicio de determinado ato jurídico-administrativo e 

reiniciando-se a sua contagem a partir da cessação do mesmo.  

Art.  64. Interrompe a contagem do tempo de serviço para efeito de apuração do quinquê- 

I - licença para tratamento da própria saúde, por prazo superior a 90 (noventa) dias, conse-

cutivos ou não; 

II - licença por motivo de doença em pessoa da família por prazo superior a 60 (sessenta) 

dias, consecutivos ou não;  

III-  licença para tratar de interesses particulares; 

1V-licença para atividade política; 

V. falta injustificada, superior a 30 (trinta) dias no qüinqüênio; 

VI - licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

VII - licença para desempenho de mandato classista. 

VIII - pena de suspensão. 

Parágrafo único. Interrupção, para os efeitos deste artigo, é a solução de continuidade na 

contagem do tempo, fazendo findar seus efeitos a contar de determinado ato jurídico-

administrativo, para dar inicio a nova contagem a partir da cessação do referido ato.  

Art.  65. Para apuração do quinquênio computar-se-6 o tempo de serviço prestado, antes do 

advento da presente lei, como servidor efetivo da  Camara  Municipal, bem como o tempo de servi-

ço prestado anteriormente em outro cargo municipal, desde que entre um e outro não haja inter-

rupção de exercício por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

Seção VII 

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior  

Art.  66. 0 servidor não poderá ausentar-se do Pais para estudo ou missão oficial, sem auto-

rização do Presidente da  Camara  de Vereadores.  

Art.  67. As viagens de servidor ao exterior, para os fins do  art.  66 a serviço ou com a finali-

dade de aperfeiçoamento, sem nomeação ou designação, poderão ser de três tipos: 
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I — com anus, quando irnplicarem direito a passagens e diárias, osseurad ao servidor a 

remuneração do cargo ou função; 

II — com ônus limitado, quando implicarem direito apenas à remuneração do cargo ou  fun- 

Ill — sem ônus, quando implicarem perda total da remuneração do cargo ou função, e não 

acarretarem qualquer despesa para a Administração.  

Art-  68. Nos casos de acumulação legal de cargos, quando o afastamento for julgado de 

interesse da Administração, o servidor não perderá a remuneração a que faz jus de quaisquer dos 

cargos.  

Art  69. E vedado ao servidor celebrar contrato de trabalho, para vigorar durante o período 

do afastamento.  

Art.  70. lndependem de autorização as viagens ao exterior, em caráter particular, do servi-

dor em gozo de férias, licença, gala ou nojo, cumprindo-lhe apenas comunicar ao chefe imediato o 

endereço eventual fora do Pais.  

Art.  71. Em nenhuma hipótese, o período de afastamento do Pais poderá exceder a quatro 

anos consecutivos, mesmo nos casos de prorrogação.  

Art.  72. Se a viagem ao exterior tiver por finalidade a realização de curso de aperfeiçoamen-

to, concluído este o servidor  so  poderá ausentar-se novamente do Pais, com a mesma finalidade, 

depois de decorrido prazo igual ao do seu Ultimo afastamento. 

Parágrafo único. Não se aplica a norma deste artigo quando o retorno ao exterior tenha por 

objetivo a apresentação de trabalho ou defesa de tese indispensável à obtenção do corresponden-

te titulo de pós-graduação. Nesta hipótese, o tempo de permanência no Brasil, necessário a prepa-

ração do trabalho ou da tese, será considerado como segmento do período de afastamento, para 

efeito do disposto no  art.  71.  

Art.  73. Ocorrendo o afastamento nos termos do inciso I do  art.  67, as diárias serão pagas 
em moeda brasileira e, na fixação dos seus valores, devem ser considerados o custo de vida no 

local ou locais para onde ocorrer o afastamento, a natureza da missão e a categoria do servidor.  

Art.  74. Nos casos de aperfeiçoamento subsidiado ou custeado pela Administração, ou por 

seu intermédio, o servidor fará jus à remuneração do cargo ou função, paga esta em moeda nacio-

nal, no Brasil. 
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Art_  7S_ 0 servidor que viajar a convite direto de entidade estrangeira de qualquer espécie 

ou custeado por entidade brasileira sem vinculo com a administração pública, terá sua viagem con-

siderada sem  emus. 

Art.  76. A esposa de servidor que também seja servidora municipal e queira ausentar-se do 

Pais para acompanhar o marido terá seu afastamento considerado sem ônus, não sendo admitida a 

concessão de passagens ou qualquer outra vantagem.  

Art.  77. 0 servidor que fizer viagem dos tipos com ônus ou com ônus limitado ficará obriga-

do, dentro do prazo de trinta dias, contado da data do término do afastamento do Pais, a apresen-

tar relatório circunstanciado das atividades exercidas no exterior.  

Art.  78. 0 afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 

participe ou com o qual coopere dar-se-6 com perda total da remuneração. 

Seção VIII 

Do Afastamento para Estudo no Pais  

Art.  79. Poderá ser concedido afastamento para estudo no Pais, para o fim de Os-

graduação.  

Art.  80. 0 afastamento de que trata o  art.  79 se dará conforme um dos seguintes tipos: 

I — com ônus, quando implicarem direito a passagens e diárias, assegurada ao servidor a 

remuneração do cargo ou função; 

II — com ônus limitado, quando implicarem direito apenas à remuneração do cargo ou fun- 

gão.  

Parágrafo único. Quando os afastamentos envolverem concessão de bolsa por agências de 

fomento ou organismos nacionais ou internacionais, prevalecerão, quanto ao ônus, as normas da-

quelas agências e organismos.  

Art.  81. 0 prazo de afastamento a ser autorizado  sera  de até vinte e quatro meses, para 

mestrado, de até quarenta e oito meses para doutorado, de até doze meses para pós-doutorado e 

especialização e de até seis meses para intercâmbio ou estagio. 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  82. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão á conta de dotações pró-
prias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
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Art_  83_ Esta Lei entra em vigor na data de  sun  publieas3o.  

Art.  84. Revogam-se as disposições em contrario, especialmente a Lei ng 2.996, de 20 de se-

tembro de 2013 e suas alterações. 

Morrinhos, 06 de junho de 2023; 77 	undação e 1409  de Emancipação. 

EMERSON 	S CARDOSO 

=Procurador 	do Município= 

Galserone Ferreira Olerante 
tivio Rosa de Rezende 
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ANEXO 

QUADROS DE PESSOAL 

Cargos de Provimento Efetivo 

CARGOS 

,— 

QUANT. 	ESCOLARIDADE 
JORNADA 

DIÁRIA 
NÍVEL GRAU 

AGENTE DE MANU- 
TENÇÃO GERAL 

Ensino Fundamental 
01 	 8 

completo ou cursando 
Ni G1 

AGENTE DE SERVI- 

COS  GERAIS 

Ensino Fundamental 
03 	 8 

i completo ou cursando 
Ni G1  

AGENTE DE SERVI-
I;OS DE TESOURARIA 

01 

Ensino 

Superior 

Completo 

8 N3 G3 

AGENTE DE  TRANS-  
PORTE 

01 
Ensino Fundamental 
completo ou cursando 

8 Ni G1 

AUXIUAR ADMINLS- 
TRATNO 

06 V Grau Completo 8 N2 G2 

AUXILJAR LEGISLATI-

VO 
01 22  Grau Completo 8 N2 G2 

PROCURADOR JURI- 
DICO 

02 
Ensino Superior em 
Direito com OAB 

4 N3 G4 

RECEPCIONISTA 01 22  Grau Completo 8 N2 G1 

VIGILANTE ai Ensino Fundamental 

completo ou cursando 
8 

Ni G1 

Pagina 20 de 68 



MUNICIPIO DE MORRINHOS 
Poder Executivo 

Cargos tie  Provimento  Cornissionacio  

CARGOS QUANT. ESCOLARIDADE JORNADA 
DIÁRIA 

NÍVEL GRAU 

ASSESSOR DE COMUNICA- 

ao 01 29 Grau Completo 8 
N2 CA4 

ASSESSOR DE GABINETE I 
13 

Ensino Fundamental 

Completo 
8 Ni 	 CG2 

ASSESSOR DE GABINETE II 
13 

Ensino Fundamental 

Completo 
8 Ni 	 CG1 

ASSESSOR DE IMPRENSA 01 22  Grau Completo 8 N2 CA4 

ASSESSOR DO CONTROLE 
INTERNO 

02 22  Grau Completo 8 N2 CA3 

ASSESSOR ESPECIAL DE 
TRANSPORTE DA  PRE.%  
DÉNC1A 

01 
Ensino Fundamental 

Completo ou Cursando 
8 

Ni CG5 

ASSESSOR JURÍDICO DE 
COMISSÕES LEGISLATIVAS 

02 
Ensino Superior em 

Direito com OAB 
4 N3 CA7 

ASSESSOR TÉCNICO PAR-
LAMENTAR 

13 29  Grau Completo 8 N2 CG3 

CHEFE DE GABINETE 
12 

Ensino Fundamental 
Completo 

8 Ni CG6 

CHEFE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

01 29  Grau Completo 8 N2 CG2 

CHEFE DO CONTROLE IN- 

TERNO 
01 

Ensino Superior Comple-

to 
8 N3 CA6 

01 Ensino Superior 4 N3 CA8 
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CORREGEDOR GERAL Completo 

DIRETOR CHEFE DE CERI- 
MONIAL 

01 r Grau Completo 8 N2 CA11 

DIRETOR DE APOIO E MA- 
NUTENCÃO 

01 2* Grau Completo 8 N2 CAll 

DIRETOR DE COMPRAS, 

UCITACCIES E CONTRATOS 
01 r Grau completo 8 N2 CA1 

DIRETOR DE IMPRENSA E 

COMUNICAÇÃO 
01 r Grau Completo 8 N2 CA10 

CARGOS QUANT. ESCOLARIDADE JORNADA 

DIÁRIA 
NÍVEL GRAU 

DIRETOR DE PLENÁRIO 01 22  Grau Completo 8 
N2 CA5 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

CONTABILIDADE 
01 22  Grau Completo 8 

N2 CA2 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE PATRIMÔNIO 
01 22  Grau Completo 8 

N2 CA2 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE TRANSPORTES 
01 22 Grau Completo 8 

N2 CA11 

DIRETOR LEGISLATIVO 01 22 Grau Completo 8 
N2 CA7 

GERENTEDE ALMOXARIFADO 01 22  Grau Completo 8 
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N2 CA8 

SECRETARIO GERAL 01 2 Grau Completo 	 8 

N2 CA6 
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ANEXO II 

QUADRO DE CARREIRAS 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Carreira Cargos/Classes 

Agente de Manutenção Geral 

Agente de Manutenção Geral I 

Agente de Manutenção Geral li 

Agente de Manutenção Geral Ill 

Agente de Manutenção Geral IV 

Agente de Manutenção Geral V 

Agente de Manutenção Geral VI 

Agente de Manutenção Geral VII 

Agente de Manutenção Geral VIII 

Agente de Serviços Gerais 

Agente de Serviços Gerais I 

Agente de Serviços Gerais ll 

Agente de Serviços Gerais  III  

Agente de Serviços Gerais IV 

Agente de Serviços Gerais V 

Agente de Serviços Gerais VI 

Agente de Serviços Gerais VII 

Agente de Serviços Gerais VIII 

Agente de Serviços de Tesouraria I 

Agente de Serviços de Tesouraria II 

Agente de Serviços de Tesouraria  III  
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Agente de Serviços de Tesouraria IV 

Agente de Serviços de Tesouraria V 

Agente de Serviços de Tesouraria VI 

Agente de Serviços de Tesouraria VII 

Agente de Serviços de Tesouraria VIII 

Agent&  cle 5orviços ale resourania 

Ageri:e de :ransporte 

Agente de transporte I 

Agente de transporte II 

Agente de transporte  III  

Agente de transporte IV 

Agente de transporte V 

Agente de transporte VI 

Agente de transporte VII 

Agente de transporte VIII 

Auxiliar Administrativo Auxiliar Administrativo I 

Auxiliar Administrativo II 

Auxiliar Administrativo Ill 

Auxiliar Administrativo IV 

Auxiliar Administrativo V 

Auxiliar Administrativo VI 

Auxiliar Administrativo VII 

Auxiliar Administrativo VIII 

Auxiliar Legislativo I 

Auxiliar Legislativo II 

Auxiliar Legislativo Ill 
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A;Alcurgior Liewslianivo Auxiliar Legislativo  iv  

Auxiliar Legislativo V 

Auxiliar Legislativo VI 

Auxiliar Legislativo VII 

Auxiliar Legislativo VIII 

Procurador Jurídico 

Procurador Jurídico I 

Procurador Jurídico II 

Procurador Jurídico Ill 

Procurador Jurídico IV 

Procurador Jurídico V 

Procurador Jurídico VI 

Procurador Jurídico VII 

Procurador Jurídico VIII 

Recepcionista 

Recepcionista I 

Recepcionista II 

Recepcionista  III  

Recepcionista IV 

Recepcionista V 

Recepcionista VI 

Recepcionista VII 

Recepcionista VIII 

Vigilante I 

Vigilante II 

Vigilante  III  
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Irroante Vigilante IV 

Vigilante V 

Vigilante VI 

Vigilante VII 

Vigilante VIII  
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II/Mim 

ANEXO  III  

TABELA DE HORAS-CURSO PARA FINS DE PROMOÇÃO 

ESCOLARIDADE HORAS/CURSO 

Fundamental 20 horas 

Médio 40 horas 

Superior 80 horas  

Congress()  A participação em Congressos Estaduais, Nacionais e 
Internacionais  sera  computada a razão de 8 horas 
para cada dia de duração. 
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NÍVEL GRAU VENCIMENTO 

Ni CG1 R$ 1.501,33 

Ni CG2 R$ 1.878,48 

Ni CG5 R$ 1.565,40 

Ni CG6 R$ 2.609,00 

N2 CA1 R$ 1.565,40 

N2 CA2 R$ 1.565,40 

N2 CA3 R$ 1.878,48 

N2 CA4 R$ 1.356,68 

N2 CA5 R$ 1.565,40 

N2 CA6 R$ 9.799,98 

N2 CA7 R$ 1.565,40 

N2 CA8 R$ 2.000,00 

N2 CA10 R$3.000,00 

N2 CAll R$ 1.565,40 

N2 CG2 R$ 3.993,06 

N2 CG3 R$ 1.600,00 

N3 CA6 R$ 2.609,00 

N3 CA7 R$ 6.000,00 

N3 CA8 R$ 6.000,00 

COMISSIONADO 

TAMA OIE VBICSABITIOIS  

CAMEOS OE MIOVIRIENTO  

Página 29 d 8 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS 
Poder Executivo 

ANEXO IV 



P
ág

in
a  
3

0
 de

  6
8 

91E6 2 gSEI 	g IND 2 Swii 2 E 2 6117á 2 gsta 2 IfIa[ 2 sfiff rd Mi g iftti g ti92 11,Z12 EiFf 2 Arig 1ÉII 2 itlig 2 93142 gifl g Z ri na 2 iiri g aLT2 61`E 2 L97E PI 19'E 2 111,1121 

it19111 Illiii 2 Olil g MI g 10111I g ilaf 111 Ag g t 2 flti 2 (119f9 2 OfVE 2 191E12 K'19191 R'911i g 10042 MC g 9N6'1 g 99t2 1147 2 ca O 69169Z 111 fi5912 0612 45E2 9472 na g IbIllti 

E 2 kli Dl 110 ti 101K 2 INSI ti n't PI MIJA MI 2 LIV 2 KV I atufem noa 9i'IS67 g 0E2 ntz si itga g %MI CE g 1031 11,‘6t 2 0E2 igiti nIfl g  Mill  PIE rd b11911 

O( g S029 g KW g 0'1 2 dm ti &ti 2 itsizi ¡gim g gol g kW g 2 10E2 itng ME g INT2 IrliE 2 itiol 2 siticg 9S'Ig g 09'ân g titrt 2 1f9+E g 91t6912 91'9E2 11E2 S6'1117, g /1191ti 

ef g Si'IDA g Stiffi g XI g fití 2 91)1i g itE g mi 2 9119R g S'117 g 91E2 16E2 9i9fag tiaR g U6N2 çtE g , 	'5. 	g 919N2 vi'l 2 Oltfl 2 tS0E g gE g OCUI 116172 0172 )1)Fl g 41192 

siEtigaitiat g Oili g iviigrtssigitffiggillgst gitmlidlltillitlitIVARgiggiktggitittsTigaRgellE7 ti Milll2 ORO Iti1 tuliflatillStleiltE2 MB 

Içilt g %VIII 01101 g ittg 2 atc ti ss'Ellt g itill 2 na 2 sSoz O blo g eilszli oletg 672 , q7 g 91'un ItIE 2 StIE g gg SE g YIS172t117 g 16'112 Nu 061 g Mu 6412 ffIgiti 

az g sOia ti itsc ti !tom g Iga 2 Itaz g litz g IOR g SE g NI g lágg iikiti instig gga ti a72 id9117 2 ti'1111 2 Itg  it  g ONz I noz ti Oiti 01112 SM 2 Off12 ARA no 
Z A XI A  fl  I 3 1 Ó 1 O NII 1 )1 t 1 II 9 I 1 a 3 11Y Êti 

fii g itic I gli g otia ti CE ti Mc g Ni ti iti g oliiii g ((isit g 1N912 072 10/72  EVE  2 01912 Ilt g Se 2 IltErd tilifi 2 Orat 2 SOR O g stiill2 0E2 itcti 01 1111197t1 

N ll g iam g dm g itiii g (VIR ti gIlti g lic g %VI g oicin g Ari g #19a g aleg It1912 SE g illE2 111E g alin P tia ME g CIE g i 1 r 	g OISIll g 6t11172 1E17 2 1(17 g AC Sil 11,091N 

g ha g )Ir g tilet ti if,iie ri itift ti et 11  at  g Ou g ittiri g kg Oitlg 11407 2 96ti 4111 CM 1 ifirg t(c 1 0116It ti 9t5170 RIR 2 glig MI ti I 	2 ft9k1 g Ifin 

NI I 9t1S1 1 SIER I trilit I 1111 ti AI g IrIllt 2 g Diti g  it  g 1112 (1012 16'1[E2 -OR  2 Min git g ME g 911E2 CR g gE 2 ME g 5ting Mn '11 	, 1 2 Mil g (9191 2 1191N 

Ifil I ra g  at  ti ott  ii  alc g VII P LIXA Mal g ifir ti si'm  SI Cifi ti 91112 Ifan lita g Mi 011 ti 1'1111  I Ision  IM  lli oill 2 Eilil pf 16E16'12 SIStill [VIU dwi 2 ti'll irin 

MI MUI ti Moi g Vitit 11 ittl g DE g 1211 2 Min g'itat 1-ituil giiitz g trag na ha g atitlic ti itm 2'01612 %I 2 til g MI g Ii731 2 SIA 91fill 2 egt1 g a'1191 2 1111911i 

C ( H  fist  g kri 11 Mi g MI 11 ME ti NIU  (tin  g  tit  I tile g gr g aillig 0E2 lt0E siallisil g k'S161 	gi'llill gel g 11911 g Kl 11 014(1 2 1116912 di99•12 itell UI 2 1119111 

0111  gal  1 DL I ria g 1411  at  g Zn g  tin  a Mi g SUE II Oiti OU ii114.12 Mi rl 1)112 -0131 I iti ti alistai ti MI ti MUI 2 9101 2 IIVII 14812 allti g SELEI g HM 

, 
x  iii it  A IS 1 bio  ii  211r Ia 9 illt)ir )91 

MIM OIü 1 SO3Y3 
E0000134 

lI OX3g 



MUNICIPIO DE MORRINHOS 

Poder Executivo 

pa X2 12 22 22 
gageaaaa 

12 12 22 22 

.- 2 32 32 22 

g 5-saue-TKI 
2 12 22 2 

ac 

a ...., 
32 

-7...-  
22 32 

... 
32 

sftg'9100RR ..., 
212 

R 
...-; 
2  

8 

st  
.-....4 

9_ 

w 

a.  st  22 32 2 2 2 * 2 

.... .., :.-. 
..222222222 

..., P7(1 -1 -.4i.a ...., . .., -...., 

o 22 22 22 22 12 22 32 22 
22 le at ak. el, ..7:, 2r St 
'.*. 'al.  r-.  -r  -. 	-.• it a- 

._  
at at-S1 *IS k.R.t. 
.. ..., ... ...-, .., .._, 

.., V 22 12 72 22 22 22 22 
B * 

.. 12 22 S2 2' 72 2 2 2 
F_,. R gi 

...L Zi.g. g-  ....: ... e ... M ...7. t S 5 -.. 
.::, 22 12 22 22 32 22 72 22 

¡ R  rsi 'i;  der{  ¡ I mi..  
-gtz.&_s: 

sr sr,  
..- 22 32 32 22 12 2 2 2 

o iii Fi=Ezzaz 
. 

- sExiRailaa 

a ma 72 9 9 9 /2 22 12 

_.. 
g 
/2 9 iii 5 

'A'NTramf;;̀ 
ja 22 72 22 

••., 
IR  

A .  
a.c 72 V 2 2 22 22 2 2 

Ls 2 5  IT_ A E. a R. 

--. 12 22 72 22 22 22 22 22 

R R * *. R 8 
= .•_. .., ::,-. ....; ..... — - 

.999992299 

R g t -R.'''' •••-.: .0 

O 2 72 22 72 22 8 12 22 

---€Mg 6-A3RN5 
..... /2 22 22 22 22 22 22 22 

— 2 22 2 2 22 22 2 22 

eS .r. NI .r. e, "." • e, 
.999995 5 9 

rR... X3_ R. *1-  

C., 22 22 22 22 22 9229 

n-53 - 1011:g - 0—g 
a. 2 2 2 2 2 22 2 2 

•-• 
3 
ev 

•0 
es4 

a 
v., 

a 
rs: 

e_ 
r, 

.-- 
e, 

w- 
eei 

.. 22 V 22 22 22 12 22 72 

- - 

,..8982222812 

a gbtEgSg F-.! 

..-212228 9 9 0 

iS 

...., 
22 

..., 
12 

....: 
22 

...-. 
22 

..... 
22 

... 
* 

.... 
2 

..ct 
2 

.99282922 

-,. .1. R. 5 p 
M g GIR 5 .5 5.  

... 888 8 872212 

s, sr .•-: .•-: ...-: ..-: .... 

22 22 22 22 8 22 22 22 

g ggYa= - Z .as 
.-.2222222222 

0P0Rt. W '0 f-9 
,.,2222:2722299 

a .k 0- iiRP g' 
o12 9 9 9 2 22 2 22 

.. ... ...., .., .., .., 
-28822292 

R. p 
Eiggtg..M 

R. ••=1 R. 5 z. R. z 9. 
.55-555555 

z z_ R. 5 R.• 27 = 0.4 
,...: _, ... ..., .., 

= 72 9 * 9 22 2 2 12 

— iii ir2 * 22 32 22 22 22 

b.. 2= 8 9 22 9 8 2 

.......-; ..•• .....e: 
—121212 2 2 2 	2121212 

R.F3.R. STI. 1 ..E2  R.. 
.--: .--• "a. rer sze sir sr , 

— # # 9 22 22 # # # 

_vi.,  5 .6.• R. R R A 8._ 

=92899299 

r.--,, .... , .... R. PR0zz--;ff,:g.  
.... ..a. nr 

o 22 22 22 22 22 72 22 22 

5'.  sr ,.... 5  4 ..... : ... ,1  .... i  s' se a 
sr 

a 
s.... 22 12 22 21 2 2 12 22 

01 04 El 0 .1%  11 —Lt 

.4 V V V 2 2 2 2 22 
-R_Y,IS *M3 se. 

to 22 2 * 2 2 2 2 2 
RsiR.RP-- a RI. *. 

,... 22 12 22 2 22 22 22 22 
= A R R R. R. R 

GO # # # # # # # 22 

Cil Vat -it- A -a  
:—..: ._ .- ..., .— - — :,..; 

-6Q -6...,Eiergo 

rt2  

TA
BE

LA
  D

E VE
N a

M
EN

TO
S 

9 1 2 2 

9 2 

COI 9 72 22 22 

22 9 
a IX 

32 

gs— 

srs 
7' 

Bt. 

o 9 
R. raz s_ 

22 2 22 
szt o a 

22 

9 2  12 

s r 

er:  

.74 

22 

les  

0%  

22 

a 

22 

- 

5  

12 

az 

P 
9 

1=t 

22  

agina 31 de 68 

5 

o 

Id
 52

27
,61

1 P
S 5

33
43

0 1
13

 5 44
3,16

 
16

  51,
67

0  1P
S

 5.3
32

1  

PS
  5.

m
,37

 P
S 

5 9
10

$  1
PS

 0
31

,21
 

13
  6

B1
,9

3
 FS

 62
06

, 11 

a  

RS
  63

86
,09

1P
S  

63
16

,42
 IR

S 6
.64

9,4
1 

PS
 72

69
, 76

 1  I
d

 1.4
18

,12
  

85
 6.7

3,
39 

1  PS
 62

4 2,2
4 H

IS 
6.9

81
$  

PS
 1.6

33
)5  1

  P
S 1

.189
,03

 

9 

13
  1

.01
49

1  I
FS

 11
11

8, 48
 

9 

"i" 

5 

22 

El 
9 

Ps
 71

88
, 35

 I
 

RS
 73

30
X  

2 2 

gg 
9 

R, 
2 
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ANEXO V 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TÍTULO DO CARGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL  

- executar trabalhos de jardinagem simples nas dependências da Câmara Municipal; 

- permanecer no prédio da Câmara cuidando da boa ordem de suas dependências, dos móveis, 

máquinas e utensílios; 

- zelar para que os extintores de incêndio estejam convenientemente carregados, providenciando 

a renovação das respectivas cargas nos prazos; 

- executar pequenos serviços de marcenaria, vidraçaria, eletricidade, pintura, ar condicionado, tro-

ca de lâmpadas, chaveiro, reforma de estofados, instalações hidráulicas, consertos em portas, me-

sas, gavetas,  etc.;  

- comunicar de imediato à Diretoria Administrativa quando ocorrer quebra ou avaria de qualquer 

equipamento ou bens da Câmara Municipal; 

- executar serviços de zeladoria, expediente e acesso às dependências da Câmara Municipal; 

- executorientar e supervisionar os serviços de jardinagem; 

- auxiliar nos serviços de vigilância do prédio e de suas dependências, inclusive junto com a Guarda 
Municipal; 

- hastear e arriar bandeiras; 

- zelar pelo patrimônio da Câmara, representando perante a Diretoria Administrativa contra qual-

quer irregularidade verificada no exercício das suas funções; 

- auxiliar na conservaçãoda limpeza de todas as dependências da Câmara; 

- executar outros serviços que lhe forem determinados pela Diretoria Administrativa; 

- executar outras tarefas afins. 

PRÉ — REQUISITOS:  

CLASSE I:  

- Ensino fundamental completo ou cursando; 

Página 32 de 68 



, ) 

inwemas 

MUNICIPIO DE MORRINHOS 
Poder Executivo 

- Aprovação em Concurso Público. 

CLASSE II: 

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Manutenção Geral I. 

CLASSE  III:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Manutenção Geral II. 

CLASSE IV:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Ma nutenção Geral Ill. 

CLASSE V:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Manutenção Geral IV. 

CLASSE VI:  

- 05 (cinco) anos, no  minim,  como Agente de Manutenção Geral V. 

CLASSE VII:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Manutenção Geral VI. 

CLASSE VIII:  

- 05 (cinco) anos, no  minim,  como Agente de Manutenção Geral VII. 

TÍTULO DO CARGO: AGENTES DE SERVIÇOS GERAIS  

- executar serviços de limpeza e conservação, varrendo, lavando, encerando, lustrando, tirando o 

pó e recolhendo o lixo das dependências da Câmara Municipal; 

- manter a limpeza das dependências sanitárias, repondo material necessário à higiene dos usuá-

rios; 

- limpar vidros, portas, paredes, persianas e demais instalações; 

- executar serviços de copa e cozinha, preparando e servindo café, chá, lanches e outros alimentos; 

- manter a ordem e higiene dos materiais, instrumentos e equipamentos que utiliza; 

- efetuar limpeza nas instalações de copa e cozinha; 
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- executar serviços de carga e descarga de volumes, atendendo solicitações de remanejamento 

ftsico de materiais, móveis, equipamentos e demais produtos utilizados pela Câmara Municipal; 

- executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

PRÉ— REQUISITOS:  

CLASSE I:  

- Ensino Fundamental completo ou cursando; 

- Aprovação em Concurso Público. 

CLASSE II: 

- 05 (cinco) anos no  minim,  como Agente de Serviços Gerais I. 

PASSE  HI:  

-05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Serviços Gerais II. 

CIASSE IV:  

-05 (cinco) anos, no  minim),  como Agente de Serviços Gerais  III.  

CLASSE V:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Serviços Gerais IV. 

CLASSE VI:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Serviços Gerais V. 

CLASSE VII:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Serviços Gerais VI. 

CLASSE VIII:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Serviços Gerais VII. 

TÍTULO DO CARGO: AGENTE DE SER VICOS DE TESOURARIA 

- organizar e manter atualizados os fichários de controle de verbas e controle de receita e despesa; 
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- proceder, por ocasião da aprovac5o da lei orcamentria, o registro de fichas próprias, da fixaçao 

da despesa, segundo as unidades orçamentárias; 

- executar os serviços relativos à emissão do empenho prévio da despesa; 

- controlar a realização, a liquidação e o pagamento das despesas através dos registros próprios, 

fornecendo os elementos necessários para a contabilização; 

- auxiliar na conciliação dos registros contábeis com os registros extra-contábeis de sua competên-

cia; 

- avisar, imediatamente, ao seu superior hierárquico o esgotamento de qualquer item de dotação 

orçamentária; 

- executar todos os demais serviços que decorram do exercício das suas funções ou instruções su-

periores; 

- promover a anulação de empenhos, quando tal medida se justificar; 

- registrar os adiantamentos concedidos por conta de dotações orçamentárias e controlar os ven-

cimentos dos prazos para a apresentação das respectivas prestações de contas; 

- examinar, orientar e executar a escrituração contábil; 

- atender a outros serviços da Câmara quando solicitados ou designados pela Diretoria Financeira; 

PRÉ — REQUISITOS:  

CLASSE I:  

- Ensino Superior completo; 

- Aprovação em Concurso Público. 

CLASSE II:  

- 05 (cinco) anos no mínimo, como Agente de Serviços de Tesouraria I. 

CLASSE Ill:  

- 05 (dez) anos, no mínimo, como Agente de Serviços de Tesouraria II. 

CLASSE IV:  

- 05 (dez) anos, no  minim,  como Agente de Serviços de Tesouraria Ill. 
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CLASSE V: 

-05 (dez) anos, no mínimo, como Agente de Serviços de Tesouraria IV. 

CLASSE VI:  

- 05 (dez) anos, no mínimo, como Agente de Serviços de Tesouraria V. 

CLASSE VII:  

-05 (dez) anos, no  minim,  como Agente de Serviços de Tesouraria VI. 

CLASSE V111:  

-05 (dez) anos, no mínimo, como Agente de Serviços de Tesouraria VII. 

TÍTULO DO CARGO: AGENTE DE TRANSPORTE — MOTORISTA  

- estar devidamente habilitado junto aos órgãos de transito, portando carteira de motorista na 

categoria "B"; 

- dirigir e conservar veículos automotores da frota da Câmara Municipal, conduzindo-os e operan-

do-os em itinerários determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e 

as instruções recebidas, para efetuar o transporte tanto de materiais, quanto de pessoas; 

- inspecionar o veiculo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, 

água e óleo do caráter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de 

suas condições de funcionamento e segurança; 

- dirigir o veiculo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou pro-

gramas estabelecidos, para conduzir pessoas e materiais aos locais solicitados ou determinados; 

- agir com cordialidade e presteza, dentro dos padrões de urbanidade recomendáveis; 

- zelar pela manutenção do veiculo, comunicando falhas e solicitando reparos aos setores compe-

tentes para assegurar o seu perfeito funcionamento; 

- providenciar, sempre que necessário, o abastecimento de combustível, água e lubrificantes; 

- efetuar reparos de emergência e trocas de pneus no veiculo, garantindo a sua utilização em per-

feitas condições; 

- assegurar e garantir a integridade física dos passageiros, no recinto do Legislativo ou fora dele, 

quando em trânsito no veiculo que estiver sob sua responsabilidade e condução; 
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- prestar socorro em caso de emergência. comunicando e registrando as ocorrancias d ervise 3 0 

seu superior imediato; 

- cuidar da manutenção e limpeza dos veículos sob sua guarda e responsabilidade, bem como dis-

pensar o mesmo tratamento para os acessórios da Seção de Transportes; 

- comunicar à chefia imediata a ocorrência de falhas mecânicas, solicitando os devidos reparos; 

- conduzir os veículos em estreita observância às normas de trânsito, sob pena das responsabilida-

des previstas em ato próprio e demais cominagfies legais; 

- usar de máxima discrição e educação quando do transporte de autoridade e passageiros; 

- as demais atribuições serão previstas em atos próprios. 

PRÉ — REQUISITOS:  

CLASSE I:  

- Portador da carteira Nacional de Habilitação, categoria "B"; 

- Ensino Fundamental completo ou cursando; 

- Aprovação em Concurso Público. 

CLASSE II:  

- 05 (cinco) anos no mínimo, como Agente de Transporte — Motorista I. 

CLASSE  III:  

- 05 (cinco) anos, no  minim,  como Agente de Transporte — Motorista II. 

CLASSE IV:  

- 05 (cinco) anos, no  minim:),  como Agente de Transporte — Motorista Ill. 

CLASSE V:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Transporte — Motorista IV. 

CLASSE VI:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Agente de Transporte — Motorista V. 
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CLASSE VII:  

-05 (cinco) anos, no  minim,  como Agente de Transporte — Motorista VI. 

CLASSE VIII:  

- 05 (cinco) anos, no  minim,  como Agente de Transporte — Motorista VII. 

TÍTULO DO CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

- assessorar a chefia, atendendo as especificações de sua unidade de trabalho, executando ativida-

des diversas de digitação, arquivamento e preenchimento de formulários; 

- prestar assessoria em assuntos técnicos e administrativos, emitindo pareceres e relatórios que 

forneçam subsídios ao superior imediato para tomada de decisões; 

- assessorar na elaboração da agenda geral da unidade de trabalho, priorizando contatos e ativida-

des; 

- colaborar para o cumprimento das metas estabelecidas; 

- zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos e documentos que utiliza; 

- executar outras tarefas correlatas. 

PRÉ — REQUISITOS:  

CLASSE I:  

- 22  Grau completo; 

- Aprovação em Concurso Público. 

CLASSE II:  

- 05 (cinco) anos no mínimo, como Auxiliar Administrativo I. 

CLASSE Ill: 

- 05 (cinco) anos, no  minim:),  como Auxiliar Administrativo II. 

CLASSE IV:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Auxiliar Administrativo Ill. 
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CLASSE V: 

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Auxiliar Administrativo IV. 

CIASSE VI:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Auxiliar Administrativo V.  

CLAM  VII:  

-05 (cinco) anos, no mínimo, como Auxiliar Administrativo VI. 

CLASSE VIII:  

- OS (cinco) anos, no  minim,  como Auxiliar Administrativo VII. 

TÍTULO DO CARGO: AUXILIAR LEGISLATIVO 

- execução dos trabalhos de secretaria; 

- redigir, datilografar e digitar; 

- pesquisar, preparar e elaborar tecnicamente proposições, pareceres, pautas, atas, autógrafos, 
relatórios, roteiros, correspondência e demais documentos legislativos; 

- subsidiar a redação e a tramitação legislativa; 

- providenciar registros e remessas da matéria legislativa; 

- preparar papéis de tramitação e de apoio às sessões plenárias e às comissões internas, atenden-
do, igualmente, aos seus serviços; 

- fichar, catalogar, arquivar e manter os papéis legislativos, os dados  politico-parlamentares, as 
publicações integrantes do acervo legislativo e prestar informações correlatas; 

- preparar, compor e revisar a publicação oficial da matéria legislativa; 

- prestar informações sobre assuntos de sua alçada aos Vereadores, Mesa, Comissões e Diretorias, 
bem como à chefia imediata; 

- responsabilizar-se pelos encargos a si atribuidos e pelos executados; 

PRÉ — REQUISITOS:  

CLASSE I:  
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- 29  Grau completo; 

- Aprovação em Concurso Público. 

CLASSE II:  

-05 (cinco) anos no mínimo, como Auxiliar Legislativo I. 

CLASSE  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Auxiliar Legislativo II. 

CLASSE IV:  

-05 (cinco) anos, no mínimo, como Auxiliar Legislativo Ill. 

CLASSE V:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Auxiliar Legislativo IV.  

CLASH  VI:  

- 05 (cinco) anos, no  minim,  como Auxiliar Legislativo V. 

a.ASSE VII:  

- 05 (cinco) anos, no  minim:),  como Auxiliar Legislativo VI.  

CLASH  VIII: 

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Auxiliar Legislativo VII. 

TÍTULO DO CARGO: PROCURADOR JURÍDICO  

- realizar a assessoria dos serviços afetos ao âmbito jurídico da Câmara diretamente com a 

Presidência; 

- estudar ou examinar documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo, com 

base nos códigos, leis, jurisprudências e outros documentos, para emitir pareceres fundamentados 

na legislação vigente; 

- representar a organização em juizo ou fora dele, acompanhando processos, redigindo petições, 

quando determinado pelo Presidente; 
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- prestar assistência jurídica e técnica às Comissões Permanente e as Comissões Especiais; 

- redigir documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natu-

reza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal, legislativa e outras, aplicando a legis-

lação em questão; 

- examinar o texto de projetos de lei encaminhados a  Camara,  bem como as emendas propostas 

pelo Poder Legislativo, e elaborando pareceres, quando for o caso, para garantir o cumprimento 

dos preceitos legais vigentes; 

- prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Mesa ou pelos Vereadores, relativos à apli-

cação do Regimento Interno, Lei Orgânica do Município e demais normas em vigor, bem como ao 

andamento das proposituras; 

- exarar pareceres nos processos que tramitarem pela Casa, quando solicitados pelo Presidente, 

Diretores, Comissões Permanentes e Comissões Especiais; 

- prestar orientação de natureza jurídica aos Vereadores, desde que autorizados pela Presidência; 

- manter contatos com consultoria jurídica especializada e participar de eventos específicos da 

área, para se atualizar nas questões jurídicas pertinentes a Câmara Municipal; 

- planejar, organizar, executar e desenvolver atividades relacionadas com o acervo, inclusive as 

relativas à aquisição de livros, catalogação de documentos e controle das consultas realizadas; 

- executar outras tarefas correlatas determinadas pela Presidência. 

PRÉ — REQUISITOS:  

CLASSE I:  

- Curso Superior completo em Direito e registro no respectivo conselho de classe (OAB); 

- Aprovação em Concurso Público. 

CLASSE II:  

- 05 (cinco) anos no mínimo, como Procurador Jurídico I. 

CLASSE  III:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Procurador  Juridic°  II. 

CLASSE IV:  
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- OS (cinco) anos, no mínimo, como Procurador Jurídico  III  

CLASSE V:  

-05 (cinco) anos, no mínimo, como Procurador Jurídico IV. 

CLASSE Vl:  

- 05 (cinco) anos, no  minim,  como Procurador Jurídico V. 

CLASSE Vil:  

-05 (cinco) anos, no mínimo, como Procurador Jurídico VI. 

CLASSE VIII:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Procurador Jurídico VII. 

TÍTULO DO CARGO: RECEPCIONISTA 

- Prestar serviços de recepção e de atendimento ao público, procedendo ao encaminhamento dos 

cidadãos aos gabinetes ou aos departamentos competentes; 

- Protocolar documentos recebidos e remeter à Secretaria da Câmara Municipal, para o correspon-

dente encaminhamento ao setor competente; 

-Efetuar o recebimento, a separação e o devido encaminhamento de correspondências, informati-

vos e quaisquer documentos entregues no prédio da Câmara Municipal; 

- Prestar apoio ao departamento competente no registro do horário de entrada e saída dos servi-

dores do Legislativo, procedendo ao controle de frequência dos servidores na forma determinada 

pelo departamento responsável; 

- Executar outras atividades correlatas. 

PRÉ — REQUISITOS:  

CLASSE I:  

- 2° Grau Completo; 

- Aprovação em Concurso Público. 

CLASSE II:  
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- OS (cinco) anos no mínimo, como Recepcionista 

CLASSE Ill:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Recepcionista II. 

aAss E IV:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Recepcionista Ill. 

ClASSE V:  

-05 (cinco) anos, no mínimo, como Recepcionista IV. 

CLASSE VI:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Recepcionista V. 

CLASSE VII:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Recepcionista VI. 

CLASSE VIII:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Recepcionista VII. 

TÍTULO DO CARGO: VIGILANTE 

- zelar pela guarda do patrimônio e exercer a vigilância do Prédio da Câmara e do Plenário e estaci-

onamento, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar in-
cêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. 

PROVIMENTO: Efetivo. 

ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental completo ou cursando. 

PRÉ — REQUISITOS:  

CLASSE I:  

- Ensino Fundamental, completo ou cursando; 

- Aprovação em Concurso Público. 
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CLASSE II: 

-05 (cinco) anos no  minim%  como Vigilante I. 

CLASSE Ill: 

-05 (cinco) anos, no mínimo, como Vigilante II. 

CLASSE IV:  

- 05 (cinco) anos, no  minim,  como Vigilante Ill. 

CLASSE V:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Vigilante IV. 

CIASSE VI:  

-05 (cinco) anos, no mínimo, como Vigilante V. 

CLASSE VII:  

- 05 (cinco) anos, no mínimo, como Vigilante VI. 

CLASSE VIII:  

-05 (cinco) anos, no  minim),  como Vigilante VII. 
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ANEXO VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO COMISSIONADO 

TITULO DO CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO  

- promover o relacionamento entre a Câmara Municipal e a imprensa e intermediar as relações de 

ambos, inclusive, na divulgação de informações jornalísticas e no atendimento as solicitações dos 

profissionais dos veículos de comunicação; 

- contribuir para a consolidação de uma identidade e imagem positiva do órgão perante a socieda-

de; 

- assessorar o Presidente da Câmara e demais integrantes da instituição em assuntos relacionados a 

comunicação institucional e, em especial, nos contatos e entrevistas à imprensa; 

- planejar e coordenar projetos, produtos e atividades jornalísticas voltadas para os públicos inter-

no e externo; 

- planejar e coordenar a edição e distribuição de publicações institucionais destinadas aos públicos 

interno e externo; 

- produzir e distribuir matérias jornalísticas â imprensa; 

- avaliar e selecionar noticiário publicado na imprensa, de interesse da  Camara,  e disponibilizá-lo 

ao público interno c externo; 

- planejar e coordenar a produção de  videos  institucionais; 

- manter arquivos de fotos,  videos  e de demais materiais de interesse do Tribunal de Contas do 

Município que contribuam para a preservação da memória da Instituição; 

- manter registros do aproveitamento do material jornalístico produzido e distribuído a Imprensa e 

dos atendimentos aos profissionais de comunicação; 

- manter arquivo do material jornalístico produzido e distribuído a imprensa e do seu aproveita-

mento pelos veículos de comunicação; 

- gerenciar as atividades relacionadas com a transmissão de solenidades e sessões da Câmara atra-

vés de circuitos de televisão e radio; 

- exercer outras atividades inerentes a sua finalidade. 
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PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: r Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR DE GABINETE I  

- Prestar assessoramento técnico e  politico  ao vereador no planejamento e execução das ativida-

des parlamentares; 

- Proceder à distribuição de tarefas no interior do gabinete; 

- Prestar assessoramento técnico sobre as demandas da população chegadas ao gabinete e proce-

der aos correspondentes encaminhamentos; 

- Proceder à análise do cenário  politico  e elaborar pronunciamentos; 

- Administrar e atualizar o banco de dados informatizados do gabinete, bem como a caixa postal 

eletrônica; 

- Redigir minutas de proposições legislativas ou quaisquer expedientes concernentes ao gabinete 

quando solicitado ou autorizado pelo vereador; 

-  Executer  outras atividades correlatas. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo. 

TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR DE GABINETE II  

- Prestar assessoramento técnico e  politico  ao vereador no planejamento e execução das ativida-
des parlamentares; 

- Realizar serviços de recepção do gabinete e de Atendimento das demandas da população chega-
das ao gabinete; 

- Proceder ao agendamento de horários e ao acompanhamento das publicageies oficiais de interes-
se do parlamentar; 

- Efetuar o recebimento ou o encaminhamento de correspondências, processos e quaisquer docu-
mentos relativos ás atividades do gabinete; 

- Redigir ofícios, memorandos e demais expedientes inerentes às atividades desenvolvidas no ga-

binete; 
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- Acompanhar a caixa postal eletrônica e controlar o material de expediente de gabinete, 

-Executar outras atividades correlatas. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo. 

TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA  

- fazer a cobertura cinematográfica e fotográfica das reuniões e eventos organizados pela Câmara 

Municipal, sob orientação da chefia imediata; 

- assessorar, opinar e propor alternativas sobre divulgações dos atos da Câmara Municipal; 

- contribuir com a produção de programas jornalísticos, como intermediário, para veiculação em 

rádio e TV e outros; 

- coordenar os serviços técnicos de programas a serem distribuídos e veiculados; 

- dar suporte aos gabinetes de Vereadores nas questões relativas a divulgação das atividades da 

Edilidade; 

- elaborar matéria com a finalidade jornalística para informar a população quanto aos trabalhos 

legislativos, procedendo-se ã correção gramatical e adequação da linguagem, observando o aten-

dimento às questões legais; 

- cobrir as reuniões e eventos organizados pela Câmara Municipal, bem como a visita de autorida-

de, colhendo informações de interesse do Poder Legislativo, para posterior veiculação ou não; 

- operar e responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos audiovisuais, de iluminação e 

acessórios de propriedade da Câmara Municipal; 

- zelar pelos equipamentos, tanto na limpeza quanto no transporte; 

- realizar tomadas de imagens sob orientação da chefia imediata, para reportagens internas, exter-

nas e produções; 

- operar equipamentos nos formatos  VHS,  Super  VHS,  DVD e Betacam (analógico e digital); 

- atuar como operador de câmera em programas ao vivo ou gravados; 

- editar todo o material em formato analógico ou digital; 
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- operar  video-tape,  mesa de  audio.  mesa de edig5o e computador  (GC  e  inscriber),  

- operar mesa de efeitos especiais; 

- proceder ao correto arquivamento de todas as gravações das reuniões e eventos organizados 

pela Câmara Municipal, especialmente da "Ata Eletrônica"; 

- encaminhar à Imprensa Oficial do Município os atos que devam ser nela publicados; 

- proceder à organização e conferência dos atos publicados na Imprensa Oficial do Município, fa-

zendo os contatos necessários no caso de irregularidades ou ausências detectadas; 

- proceder ao controle, recorte, colagem e encaminhamento, aos departamentos devidos, dos atos 

publicados na Imprensa Oficial do Município; 

- proceder a distribuição, aos funcionários e departamentos internos, dos exemplares recebidos da 

Imprensa Oficial do Município; 

- executar outras tarefas afins. 

- organizar e conservar o arquivo jornalístico e, quando necessário, proceder a pesquisa dos res-

pectivos dados para elaboração de documentos históricos e/ou informativos; 

- coordenar e orientar os atos de filmar e fotografar acontecimentos do Legislativo, objetivando a 

elaboração de matéria jornalística e, quando for o caso, a confecção de jornal informativo, bem 

como colher dados para os arquivos da  Camara  Municipal; 

- coordenar e orientar a operação dos equipamentos audiovisuais da Câmara Municipal  (video-

tape,  mesa de  audio,  mesa de edição, mesa de efeitos especiais); 

- coordenar e orientar a edição de todo o material em formato analógico e digital; 

- preservar de forma correta todo o material jornalístico de seu uso, como forma de documento 

histórico da Câmara Municipal; 

- executar outras tarefas afins que lhe forem solicitadas. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 2° Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR DO CONTROLE INTERNO 
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- auxiliar na implantac5o das metas de execug5o dos prograrnas de governo e dos orçamentos do 

Alunicipio; 

- viabilizar o atingimento das metas fiscais, físicas e de resultados dos programas de governo, 

quanto àeficacia, a eficiência e a efetividade da gestão nos órgãos e nas entidades da Administra-

ção Pública Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito pri-

vado, estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

- comprovar a legitimidade dos atos de gestão; 

- realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de despesas em Restos a Pagar; 

-supervisionar as medidas adotadas pelo Poder para o retorno da despesa total com pessoal ao 

respectivo limite, caso necessário, nos termos dos  arts.  22 e 23 da  LC  n. 101/2000; 

- tomar as providências indicadas pelo Poder Legislativo, conforme o disposto no  art.  31 da  LC  

101/2000, para recondução dos montantes das dividas consolidada e mobiliária aos respectivos 

limites; 

- efetuar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e da  LC  n. 101/2000; 

- realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, 

inclusive no que se refere ao atingimento de metas fiscais, nos termos da Constituição Federal e 
da  LC  no 101/2000, informando-o sobre a necessidade de providências e, em caso de não atendi-
mento, informar ao Tribunal de Contas do Estado; 

- cientificar a(s) autoridade(s) responsável(eis) e ao brgão Central do Sistema de Controle Interno 

quando constadas ilegalidades ou irregularidades na Administração Municipal; 

- exercer outras atividades correlatas que lhe forem conferidas por superior. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 2° Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE TRANSPORTE DA PRESIDÊNCIA  

- estar devidamente habilitado junto aos órgãos de trânsito, portando carteira de motorista na 
categoria "B". 

- dirigir e conservar veiculo de uso do presidente da Câmara, conduzindo-os e operando-os em 

itinerários determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instru-

ções recebidas, para efetuar o transporte tanto de materiais, quanto de pessoas; 
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- inspecionar o veiculo antes da saída, verificando o estado dos nneus, os níveis de combustível, 

agua e óleo do caráter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de 

suas conchpões de funcionamento e segurança; 

- chrigir o vekulo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou pro-

gramas estabelecidos, para conduzir pessoas e materiais aos locais solicitados ou determinados; 

- agir com polidez e delicadeza, dentro dos padrões de urbanidade recomendáveis; 

- zelar pela manutenção do veiculo, comunicando falhas e solicitando reparos aos setores 

competentes para assegurar o seu perfeito funcionamento; 

- providenciar, sempre que necessário, o abastecimento de combustível, água e lubrificantes; 

- efetuar reparos de emergência e trocas de pneus no veiculo, garantindo a sua utilização em per-

feitas condições; 

- prestar socorro em caso de emergência, comunicando e registrando as ocorrências de serviço ao 

seu superior imediato; 

- cuidar da manutenção e limpeza dos veículos sob sua guarda e responsabilidade, bem como dis-

pensar o mesmo tratamento para os acessórios da Seção de Transportes; 

- comunicar à chefia imediata a ocorrência de falhas mecânicas, solicitando os devidos reparos; 

- conduzir o veiculo de representação em estreita observância às normas de trânsito, sob pena das 

responsabilidades previstas em ato próprio e demais cominagões legais; 

- usar de máxima discrição e educação quando do transporte de autoridade e passageiros; 

- as demais atribuições serão previstas em atos próprios. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental completo ou cursando. 

TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR JURÍDICO DE COMISSÕES LEGISLATIVAS  

- auxiliar na redação dos despachos, relatórios e pareceres de competência das Comissões Legisla-

tivas da Câmara Municipal; 

- auxiliar na elaboração das Atas de Audiências Públicas e Reuniões Ordinárias e Extraordinárias 

realizadas pelas Comissões Legislativas; 
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- auxiliar as Ciamissi5es Legislativas puando da convocacAo de Secretários Municipais, demais auto- 

ridades e cidadãos para prestar informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições; 

- auxiliar as Comissões Legislativas na elaboração de documentos, coleta de depoimentos e execu- 

ção de diligências exercidas, no âmbito de sua competência, com vistas à fiscalização dos atos do 

Executivo e da Administração Indireta, e à apreciação de políticas, planos, programas e projetos 

inerentes As suas atribuições; 

- elaborar pareceres jurídicos quanto às matérias submetidas a apreciação das Comissões Legislati- 

vas; 

- assessorar os trabalhos legislativos e elaborar relatórios conclusivos de todas as comissões legis- 

lativas; 

- assessorar na organização e condução sessões legislativas e respectivas pautas, auxiliar nas inter- 

pretações regimentais, verificar a redação de atas, de proposições e executar outras atividades 

correlatas; 

- confeccionar ofícios, notificações, requerimentos, respostas e informações com teor ou conteúdo 

jurídico; 

- auxiliar no acompanhamento e andamento de ações judiciais; 

- auxiliar na elaboração de manifestações, defesas e recursos em processos relacionados às atribui- 

ções das Comissões Legislativas; 

- auxiliar os Procuradores Jurídicos nas matérias inerentes à atribuição destes e organizar docu- 

mentos para processos judiciais e administrativos; 

- efetuar pesquisas jurídicas e assessorar os trabalhos jurídicos da Câmara Municipal; 

- assessorar a elaboração de Requerimentos, Projetos de Lei, de Resolução e de Decreto Legislativo 

e de demais matérias de interesse dos edis; 

- assessorar as Comissões Legislativas no recebimento de petições, reclamações, representações 

ou queixa das pessoas ou entidades, contra atos ou omissões de autoridades ou entidades públi- 

cas. 

- executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: Ensino Superior em Direito com OAB. 
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TÍTULO DO CARGO: ASSESSOR TÉCNICO PARLAMENTAR 

- prestar assessoramento técnico-politico  ao Vereador, no preparo de processos, documentação e 

expedientes em geral, para atendimento das atividades parlamentares especificas e correlatas, 

dentro ou fora das dependências físicas da Câmara de Vereadores, quando devidamente autoriza-

do e/ou solicitado pelo parlamentar; 

- assessorar o Vereador sobre os procedimentos regimentais que lhe são pertinentes, mantendo-o 

atualizado sobre alterações na Legislação vigente e redigindo pareceres; 

- realizar estudos e pesquisas com a finalidade de apresentar sugestões acerca de proposituras em 

b.-Smite  na Câmara e Comissões; 

- assessorar o Vereador na interpretação da Legislação vigente (PPA, LDO, ORÇAMENTO,  etc.);  

- acompanhar a tramitação de assuntos e expedientes de interesse do gabinete junto às reparti-

ções públicas e órgãos da Câmara Municipal; 

- executar outras tarefas correlatas. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo. 

TÍTULO DO CARGO: CHEFE DE GABINETE 

- Chefiar as atividades parlamentares, auxiliando e/ou representando o Vereador nas atividades 

desenvolvidas pelos gabinetes e as correlatas ao mandato sempre que solicitado, dentro ou fora 

das dependências físicas da Câmara de Vereadores, quando devidamente autorizado e/ou solicita-
do pelo parlamentar; 

-Planejar e executar as iniciativas parlamentares que vão ao encontro do interesse público ou cor-

relacionadas ao mandato parlamentar; 

- Assessorar o Vereador no planejamento, coordenação e orientação das atividades relacionadas 

ao processo legislativo e protocolo junto à Câmara. 

- Auxiliar nos serviços do plenário fornecendo o material de apoio necessário; 

-Elaborar, sob a orientação do vereador, pronunciamentos, pareceres e expedientes em geral; 

- Estudar formas de instrumentalizar, em proposições legislativas, a serem concretizadas pelos ser-

viços da Casa, assuntos que versarem sobre necessidades e reivindicações da coletividade. 
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- Realizar o plariejamento, a organi2ag5o, supervis5o e o controle dos servigos pertinentes as ati- 

vidades-fim e administrativas desenvolvidas pelos assessores, estagiários e demais servidores  Iota-

dos no Gabinete. 

-Controlar o horário dos servidores lotados no gabinete. 

- Manter e organizar o ambiente de trabalho e a cultura do gabinete. 

- Avaliar o desempenho da equipe. 

-Acompanhar e motivar a equipe. 

- Formular e acompanhar, constantemente, metas para o gabinete como um todo e individuais 

para os assessores e estagiários, de acordo com a orientação do vereador. 

- Responsabilizar-se pelo recebimento das correspondências do vereador. 

- Responsabilizar-se pela agenda do vereador. 

- Responsabilizar-se pela elaboração de roteiros de viagem realizadas pelo vereador. 

- Responsabilizar-se pela movimentação dos processos legislativos de competência do vereador. 

- Responsabilizar-se pela requisição e devolução de materiais de expediente. 

- Prestar atendimento as pessoas que procurem o gabinete. 

- Prestar auxilio à assessoria e aos estagiários. 

- Exercer outras atividades correlatas que lhe forem conferidas pelo vereador. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo. 

TÍTULO DO CARGO: CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

- assistência imediata à Presidência; 

- organizar a agenda das atividades e programações oficiais do Presidente; 

- administrar o atendimento às pessoas que procuram o Presidente, encaminhando-as a quem de 
direito, orientando-as na solução dos assuntos respectivos ou marcando audiência com o Presiden-
te, se for o caso; 
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- cuidar da correspondência oficial do Presidente; 

- recepcionar visitantes e hóspedes oficiais; 

- promover o registro das informações relativas ás autoridades, repartições federais, estaduais e 

outras de interesse da administração; 

- coordenar as relações da Câmara com o Executivo Municipal; 

- digitar e formalizar os atos e documentos do Gabinete da Presidência; 

- distribuir cópias dos atos oficiais aos órgãos e autoridades interessadas; 

- manter coletânea de informações das atividades do Gabinete, para fornecer os elementos neces-

sários à elaboração dos relatórios; 

- promover a preparação dos expedientes relativos aos servidores lotados no Gabinete; 

- promover a remessa à Divisão de Documentação e Informação Legislativa de todos os papéis de-

vidamente ultimados, bem como requisitar aqueles que interessem ao órgão; 

- organizar a escala das Telefonistas-Recepcionistas; 

- demais assuntos correlatos. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 22  Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: CHEFE DO CONTROLE INTERNO 

- verificar os limites e condições para a realização de operações de crédito e inscrição em restos a 

pagar; 

- controlar a destinagão de recursos obtidos com a alienação de ativos; 

- verificar a correta aplicação das transferências voluntárias; 

- verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, assinando-os; 

- acompanhar, nos prazos legais, a realização dos relatórios, balanços, balancetes e demonstrativos, 

bem como o efetivo encaminhamento aos órgãos competentes, assinando-os; 

- avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; 
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- verificar a observancia do limite da despesa total com folha de pagamento, incluido o gasto com o 

subsidio de seus vereadores; 

- verificar as providências tomadas para recondução dos montantes das dividas consolidadas e mo-

biliárias aos respectivos limites; 

- controlar a execução orçamentária e certificar o cumprimento do limite de gastos totais do Legis-

lativo Municipal; 

- avaliar o montante da divida e as condições do endividamento da  Camara  Municipal de Morri-

nhos; 

- avaliar os procedimentos adotados para a realização da receita e da despesa pública; 

- verificar a escrituração das contas do Legislativo e acompanhar a gestão patrimonial; 

- orientar e expedir atos normativos concernentes a ação do Sistema de Controle Interno do Poder 

Legislativo; 

- acompanhar e fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações econômicas e financeiras estabe-

lecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 

- orientar os administradores de bens e recursos públicos nos assuntos pertinentes à área de com-

petência do Controle Interno, inclusive sobre a forma de prestar contas, conforme disposto no pa-

rágrafo único do  art.  70 da Constituição Federal; 

- acompanhar os processos de licitação, sua dispensa ou inexigibilidade; 

- realizar auditorias dos atos e gestões dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certi-

ficado de auditoria e parecer, conforme o caso; 

- organizar e executar por solicitação do Tribunal de Contas dos Municípios, a programação trimes-

tral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Câmara Municipal 

de Morrinhos, enviando relatórios na forma estabelecida pela legislação do Tribunal de Contas dos 

Municípios. 

- Verificar a ilegalidade ou irregularidade de qualquer ato ou contrato, o Controlador Geral dar 

ciência ao Chefe do Poder legislativo e comunicar ao responsável, afim de que o mesmo adote as 

providências necessárias, ao exato cumprimento da Lei, fazendo indicação expressa dos dispositi-

vos a serem observados, sob a pena de responsabilidade solidária; 

- organizar, controlar e executar as tarefas relativas ao recebimento, estocagem, distribuição, re-

gistro, inventario e reposição de materiais de consumo e permanente, nos almoxarifados da Câma- 
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ra Municipal_ Controlar o fluxo de consumo e o nivel de estoque e elaborar o planejamento ou re- 

posição, e a adequação das especificações dos materiais e equipamentos; 

- atender as requisições internas dos órgãos da administração direta, separando e distribuindo os 

materiais; 

- apresentar balancete mensal e balanço anual; 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: Ensino Superior Completo. 

TÍTULO DO CARGO: CORREGEDOR GERAL 

- propor a instauração de processo administrativo disciplinar ou neste agir de oficio mediante de-

núncia fundada; 

- solicitar ao Chefe do Poder Legislativo a constituição de comissão especial disciplinar formada por 

servidores públicos efetivos e que não estejam em estágio probatório, de caráter transitório, indi-

cando os respectivos nomes, com a finalidade de auxiliar nas atividades afetas à Corregedoria Ge-

ral; 

- remeter ao Chefe do Poder Legislativo relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e funci-

onal dos servidores públicos municipais em estágio probatório, propondo, se for o caso, a demis-

são; 

- fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão de execução; 

- determinar e superintender a organização dos assentamentos relativos às atividades funcionais e 

conduta dos servidores públicos municipais; 

- expedir atos, visando à regularidade e ao aperfeiçoamento dos serviços da administração da Câ-

mara Municipal, nos limites de suas atribuições; 

- apresentar ao Chefe do Poder Executivo, na primeira quinzena de fevereiro, relatório, com dados 

estatísticos sobre a atividade dos órgãos públicos municipais, relativas ao ano anterior; 

- remeter, aos demais departamento da Câmara Municipal, informações necessárias ao desempe-

nho de suas atribuições; 

- dirigir e distribuir os serviços da Corregedoria; 

- desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas por lei. 
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PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: Ensino Superior Completo. 

TÍTULO DO CARGO: DIRETOR CHEFE DE CERIMONIAL 

- organização e coordenação de todos os eventos realizados na Câmara Municipal de Morrinhos; 

- organização da agenda de eventos de acordo com as deliberações do Presidente da Câmara, jun-

tamente com a Mesa Diretora; 

- manutenção de agenda atualizada de eventos oficiais do Município, especialmente os de interes-

se do Legislativo; 

- acompanhamento do representante legal da Câmara em suas visitas oficiais; 

-definição do roteiro de sessões solenes e oficiais da Câmara; 

- recepção e acompanhamento de autoridades e visitas ilustres em sua permanência na Câmara 

Municipal; 

- supervisão dos serviços de copa e cozinha diretamente ligados ao Plenário e eventos; 

- execução de outras atividades correlatas. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 22  Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: DIRETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS  

- Responsabilizar-se pelo departamento de compras de material de expediente, gerenciando a 
compra e o armazenamento os produtos de cantina, os materiais de copa, cozinha e limpeza; bem 

como gerenciando e comunicando a compra de equipamentos e bens duráveis do Poder Legislati-
vo. 

- Coordenar o sistema de compras, licitação e contratos. 

- Informar comissão de licitação sobre necessidade de compras e licitação. 

- Verificar regularidade de cumprimento e execução dos contratos, principalmente os referentes as 
licitações. 

- Efetuar notificações em eventual descumprimento contratual. 
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- Desempenhar outras funções correlatas ao cargo_ 

PROVIMENTO -  Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 22 Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: DIRETOR DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO.  

- planejar, coordenar e monitorar as matérias a serem veiculadas; 

- elaborar projetos e coordenar ações de comunicação institucional e extra - institucional; 

- assessorar a Procuradoria e os demais Órgãos da Administração Superior, de Execução e Auxilia-

res, nos assuntos afetos à comunicação; 

- redigir e divulgar informações de interesse público; 

- pesquisar informações de interesse da Instituição, nos meios de comunicação impressos e eletrô-

nicos, organizando c mantendo arquivo permanente para consulta interna; 

- atender, recepcionar e orientar os profissionais dos meios de comunicação que recorram à Insti-

tuição em busca de informações de interesse público; 

- promover o intercâmbio entre os membros da Instituição e os dirigentes e profissionais dos meios 

de comunicação e das entidades representativas do setor; 

- organizar e monitorar cadastro dos veículos de comunicação; 

- implementar, administrar, monitorar e manter atualizado sistema de gerenciamento de conteúdo 

dinâmico, ao qual foi atribuído o nome Portal da Câmara, e que esta na Gerência de Rede da Coor-

denadoria de Tecnologia da Informação; 

- promover o treinamento permanente de colaboradores do mencionado sistema do Portal; 

- promover a cobertura fotográfica e audiovisual de eventos institucionais, com equipamento pró-

prio ou mediante a contratação de serviço de terceiros; 

- planejar e coordenar a criação de programas audiovisuais, para veiculação na mídia eletrônica; 

- planejar e coordenar a criação e editoração de documentos para impressão interna e externa; 

- planejar, coordenar e monitorar projeto de identidade visual da Instituição, no que tange aos do-

cumentos e programas audiovisuais; 
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- coordenar o processo de desenvolvimento funcional dos sorvidoros lotados na Comunicag-do e 

Imprensa; 

- apresentar relatório anual das atividades desenvolvidas pela Diretoria de Comunicação e Impren-

sa; 

- Sugerir medidas para a racionalização, simplificação e ampliação do alcance dos procedimentos 

de rotina; 

- exercer outras atividades que lhe forem conferidas por superior. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 2° Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: DIRETOR DE PLENÁRIO  

- Coordenar as atividades de Plenário, junto com o Diretor Legislativo e a Mesa Diretora. 

- Receber e Protocolar as matérias enviadas pelo Executivo e pelos vereadores. 

- Coordenar as matérias para serem colocadas no Grande Expediente e na Ordem do Dia da Ses-

sões Ordinárias e Extraordinárias. 

- Assessorar a Mesa Diretora no planejamento, coordenação e orientação das atividades relaciona-

das ao processo legislativo. 

- Auxiliar nos serviços do Plenário fornecendo o material de apoio necessário; 

- Desenvolver outras atividades correlatas ao Serviço de Plenário. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 22 Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO:DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

- programar, avaliar, coordenar, acompanhar, controlar, executar e autorizar os serviços executa-

dos por suas Gerências; 

- coordenar, dirigir e supervisionar os assuntos relativos à contabilidade, executando e registrando 

os atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal; 

- controlar o fluxo orçamentário, financeiro e contábil da Câmara Municipal; 
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- autorizar as ordens de oagarnentos, 

- autorizar o envio das declarações de Rendimento de Pessoa Física e Jurídica; 

- autorizar o envio dos relatórios de informação da GFIP /INSS para o INSS e do ISQN/ISS para a 

Prefeitura Municipal; 

- elaborar os demonstrativos financeiros exigidos por Leis; 

- propor alterações orçamentárias de acordo com a necessidade; 

- prestar outras informações e orientações relacionadas as atribuições da Coordenadoria; 

- receber, conferir e manter atualizado o arquivo de documentos emitidos por todas as unidades 

da Câmara Municipal, relativos a orçamentos, pagamentos e prestação de contas; 

- manifestar-se, nos processos de efetivação de despesas de alienação, cessão ou recebimento 

de bens, direitos e obrigações, que envolvam execução orçamentária ou extra orçamentária, bem 

como definir a classificação contábil da despesa; 

- acompanhar, na Prefeitura Municipal, o repasse dos recursos financeiros necessários âexecução 

das metas anuais da Instituição, e as alterações das regulamentações legais; 

- elaborar o cronograma financeiro mensal e anual; 

- emitir os empenhos autorizados; 

- autorizar pagamentos de pessoal, fornecedores, prestadores de serviços, e seus encargos; 

- emitir ordens de pagamentos e cheques, movimentando as contas-correntes da Instituição, em 

conjunto com a Secretaria-Geral; 

- efetuar, quando devido c mediante autorização da autoridade competente, o pagamento de dia-

rias e/ou ressarcimentos de despesas de membros e servidores da Instituição; 

- solicitar a prestação de contas de adiantamentos concedidos a terceiros; 

- elaborar a prestação de contas da Instituição dentro dos prazos legais; 

-elaborar balancetes e balanço geral da Câmara Municipal; 

- propor a realização de auditoria econômica e financeira; 

- emitir todos os demonstrativos necessários consolidação do balanço geral da Câmara Munici- 
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- participar da elaboração de atos ligados às normas de execução orçamentária, financeira e  con-

Obi!,  

- analisar, classificar e contabilizar os documentos recebidos decorrentes das operaçõesrealizadas; 

- autorizar a transmissão das ordens bancárias; 

- controlar e elaborar demonstrativos e gráficos referentes à execução orçamentária efinanceira 

da Câmara Municipal; 

- prestar outras informações e orientações relacionadas às atribuições da Coordenadoria; 

- exercer outras atividades correlatas que lhe forem conferidas pelo superior. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 22  Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO  

- cadastrar e manter atualizado o material permanente e os equipamentos adquiridos pela Câmara 

Municipal, no sistema informatizado, controlando a sua movimentação; 

- providenciar o arrolamento dos bens inserviveis, através da Comissão de Patrimônio, observando 

a legislação especifica; 

- providenciar a incorporação de bens patrimoniais doados por terceiros; 

- programar, executar, coordenar e controlar as atividades de tombamento, movimentação e baixa 

dos bens móveis classificados como patrimoniais; 

- promover a fiscalização constante e direta dos bens patrimoniais, sugerindo providências a serem 

tomadas com relação a irregularidades encontradas; 

- realizar inventários físicos-patrimoniais de acordo com a periodicidade devidamente aprovada; 

- estudar a possibilidade, na Coordenadoria de Operações Administrativas, de acordo com a legis-

lação vigente, de efetuar seguros contra sinistros dos imóveis e móveis da instituição; 

- relacionar os bens contabilizados mensal e anualmente bem como as baixas ou transferências, 

informando à Gerência de Contabilidade; 
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- tornar disporavel, para cada setor, os bens que est5o sob  Qua  responsabilidade: 

- incorporar os bens de consumo nos bens patrimoniais, visando a sua atualização técnica e finan-

ceira; 

- emitir relatórios de  hardwares  e softwares que integram os equipamentos de informática; 

- exercer outras atividades correlatas que lhe forem conferidas por superior. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 22  Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  

- coordenação das atividades dos motoristas dos veículos integrantes da frota da Câmara Munici-

pal; 

- controle dos veículos oficiais do Legislativo com referência a emplacamento, 

licenciamento e seguro; 

- agendamento da utilização dos veículos integrantes da frota do Legislativo pelos vereadores e 

pela Administração, de acordo com as normas vigentes e mediante justificativa e apontamento do 
interesse público existente; 

- controle das lavagens e trocas de óleo dos veículos oficiais, e certificação quanto à necessidade 

de reparos e serviços quantos aos mesmos; 

- acompanhamento das fichas preenchidas pelos motoristas da Câmara Municipal, com os históri-

cos de deslocamentos de cada veiculo de propriedade do Legislativo; 

- execução de outras atividades correlatas. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 2° Grau Completo 

TÍTULO DO CARGO: DIRETOR LEGISLATIVO  

- planejar, organizar e coordenar os serviços de apoio legislativo; 

- receber, registrar e acompanhar o andamento das proposituras e os documentos a serem lidos no 

Expediente da Sessão; 
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- providenciar a elaborac5o da pauta das sessões; 

- organizar a documentação no final de cada sessão legislativa; 

- providenciar o encaminhamento necessário e a elaboração dos documentos oficiais gerados pelo 

processo legislativo durante as sessões; 

- coordenar o protocolo da documentação relativa ao processo legislativo, despachada aos Verea-

dores e às Comissões; 

- prestar assessoramento aos Vereadores quando solicitado, inclusive no que se refere â elabora-

ção de proposições; 

- coordenar os serviços de arquivo, encadernação e distribuição de documentos e papéis no âmbi-

to legislativo; 

- acompanhar as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais e audiências públicas; 

- prover a lavratura das atas das sessões e audiências públicas; 

- dirigir, controlar, distribuir, fiscalizar e acompanhar as atividades de sua competência; 

- executar outras tarefas correlatas determinadas pela Presidência. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 2° Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: GERENTE DE ALMOXARIFADO  

- planejar a execução das medidas que visem a assegurar o pleno desenvolvimento das atividades 

relacionadas com a guarda e manutenção de arquivos, leis, emendas, decretos, resoluções, porta-

rias, ofícios, pareceres, correspondências, contratos, ficha de pessoal, e documentos afins, com-

pras, patrimônio, transportes e telefonia da Câmara Municipal, receber, conferir, classificar e in-

dexar toda documentação dos órgãos que compõem o Ministério Público; 

- praticar a higienização dos documentos e do local em que eles se encontram, com metodologias 
e técnicas adequadas; 

- zelar pela preservação e segurança dos documentos destinados â guarda intermediária e per-
manente; 

- prestar atendimento a pesquisa; 
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- oontrolar os empr6stimos e as devoluções dQ documentos; 

- instruir usuário com relação ao manuseio dos documentos e as regras de higiene local; 

- preparar a documentação para análise do prazo de vigência, precaução e prescricional; 

- orientar o arquivamento de documentos das promotorias; 

- descartar documentos sem valor arquivistico, observando a Tabela de Temporalidade Documen- 

tal; 

- orientar a execução das decisões registradas na Tabela de Temporalidade Documental (elimina-

ção, transferência, recolhimento) nos arquivos setoriais; supervisionar as eliminações de docu-

mentos ou o recolhimento ao Arquivo Geral) de acordo com o estabelecido na Tabela de Tempo-

ralidade Documental; 

- propor critérios de organização, racionalização e controle da gestão de documentos de arquivos; 

- coordenar o trabalho de seleção e preparação de material dos conjuntos documentais a serem 

eliminados, deixando-os disponíveis para eventuais verificações; 

- presenciar a eliminação dos documentos lavrando a respectiva ata; 

- propor mudanças de procedimentos, aquisição de equipamentos entre outras medidas, visando 

imodernização do Arquivo; 

- digitalizar e conferir os documentos, tornando-os disponíveis via  Internet,  e fixar níveis de estoque 

mínimo, máximo e ponto de pedido de materiais de consumo; 

- manter atualizado o Catálogo de Materiais, preocupando-se com a padronização, especificação 

e codificação de todos os itens de estoque, facilitando a requisição; definir, juntamente com as 

lotações usuárias, os itens a serem mantidos em estoque, estabelecendo níveis de segurança e 

lotes de reposição, submetendo-os à apreciação e aprovação superior; 

- efetuar inventários físicos, periódicos, de materiais em almoxarifado, com preparação especial 

para itens pereciveis, remetendo relatórios à Coordenadoria de Operações Administrativas, que 

após os repassará à Coordenadoria-Geral; controlar as atividades de recebimento, conferência, 

guarda, conservação, distribuição, transferência c entrega de materiais adquiridos pela institui-

çã  o; 

-efetuar os serviços de recebimento e inspeção dos materiais e/ouequipamentos, examinando a 

documentação que os acompanha, a fim de evitar falhas na remessa, conferindo qualitativa e 

quantitativamente, procedendo à devolução quando eles não estiverem de acordo com as especi-

ficações solicitadas; 
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- registrar as entradas saidas de material de consume, e in-errnr,cnte, tror,sr,-,;tir,a. Gcrancia 

Patrimônio os dados técnicos e financeiros relativos aos bens permanentes; 

- manter devidamente ordenados os materiais estocados; 

- realizar, em conjunto com as Coordenadorias afetas, o inventário anual de materiais bem como 

fazer cumprir a realização dos inventários periódicos, conforme estabelecido em normas especifi-

cas; 

- manter atualizados relatórios de consumo bem como informar a Coordenadoria de Operações 

Administrativas das irregularidades encontradas; 

- exercer outras atividades correlatas que lhe forem conferidas por superior. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 22  Grau Completo. 

TÍTULO DO CARGO: SECRETARIO GERAL: 

- Prestar assessoramento direto e imediato ao Presidente da  Camara  Municipal no planejamento, 

na organização, na supervisão e na coordenação das atividades da  Camara,  mantendo-o informado 

sobre o controle de prazo dos processos do Legislativo, referentes a requerimentos, informações, 

propostas, indicações e apreciação dos projetos de Lei, para as tomadas de decisões. 

- comandar, planejar, coordenar, controlar, definir prioridades políticas e administrativas no âmbi-
to de sua  area  de atuação e realizar as tarefas do controle interno. 

- coordenar e chefiar os estudos e propor soluções em expedientes e processos, discutindo junto 

aos demais vereadores o andamento das providências e decisões tomadas pelo Presidente da  Ca-
mara.  

- chefiar a organização de atividades de protocolo nas solenidades oficiais, recepcionando autori-

dades e visitantes, para cumprir a programação estabelecida. 

- comandar as atividades de consultas a bancos de dados para obter informações e legislação ne-

cessárias para subsidiar a atuação dos parlamentares, membros das comissões e o presidente da 
câmara municipal. 

- coordenar e promover o comportamento disciplinar entre os servidores sob sua responsabilida-

de, incentivando-os ao cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviços, para ob-

ter um ambiente favorável e maior rendimento do trabalho. 
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- chefiar a recepc3o e atendimento de munícipe, entidades, associa9cies de classe e demais visi- 

tantes, prestando esclarecimentos e encaminhando-os ao Presidente da Câmara ou vereadores 

competentes, para atender e solucionar problemas. 

- executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente da Câmara municipal. 

PROVIMENTO: Comissionado. 

ESCOLARIDADE: 2° Grau Completo. 
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ANEXO VII 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

FUNÇÃO DE CONFIAN- 

CA 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO (R$) VAGAS 

Fl  FG1 
50% (cinquenta por cento) 

do vencimento base 

02  

F2 FG2 
50% (cinquenta por cento) 

do vencimento base 

01 

F3 FG3 
50% (cinquenta por cento) 

do vencimento base 

01 

F4 FG4 
20% (vinte por cento) 

do vencimento base 

02 

F5 FG5 
30% (trinta por cento) 

do vencimento base 

04 

F6 FG6 
30% (trinta por cento) 

do vencimento base 

01 

F7 FG7 
40% (quarenta por cento) 

do vencimento base 

01 
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1402 de Emancipa0o. 

Glserone Ferreira Olerante 
thrio Rosa de Rezende 

Morrinhos, 06 de junho de 2023; 1772 

EMERSON 
=Procurador 

ip rii: , : 	. 
it, _.xoso 

do  Município=  

OSA DE SOUZA JOAQUIM GUILH 

x11\41 
-- 4  
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